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Dossiê sobre direitos humanos 
no Vale do Juruá 

documento preparado pelo Conselho Nacional dos 

Seringueiros/Coordenação do Vale do Juruá para a Ação pela 

Cidadania 

Cruzeiro do Sul, Acre 

dezembro de 1991 
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• Carta e relatório do advogado do CNS-Vale do Juruá, Dr. Eurico 
Lebre 

• Documentos sobre Ação de Interdito Proibitório nos seringais Rus 
sas e Valparaíso contra a "ameaça de serem instaladas cooperativas 
nesses seringais" 

• Documento sobre pagamento de renda nos seringais Russas e 
Valparaíso 

' • Documentos sobre agressão ao coordenador regional do Conselho 
Nacional dos seringueiros no Vale do Juruá 

• Notícia sobre violência policial por parte do sub-delegado Renato 
Mota 
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Carta e relatório do Advogado do CNS-V-1e do 
Juruá, Dr. Eurico Lebre 
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OPINIAO 

Nós do Conselho Nacional dos Seringueiros 

e, eu particularmente como profissional e defensor deste Orgào , 

sinto-me às vezes impotente perante à Justiça local,isto porque 

não somos tratado com dignidade e urbanidade nas audiências. É 

notório que o tratamento que temos é quase o mesmo dado a bandi 

dos comuns,estupradores e ladrões. 

Já fiz o possivel para melhorar esta si 

tuação. Argai a suspeiçao do Juiz Heitor de Andrade,que é inimi 

go declarado de Antonio Macêdo,inclusive está processando o ser 

tanista.Esta suspeição foi julgada procedente e quem nos julga 

agora é outro Juiz de nome Jerônimo Borges, pessoa digna, tra 

balhadora e muita educado,porém ultimamente seu comportamento em 

relação a nós vem modificando. 

Tenho procurado dentro das possibilidades 

evitar atritos maiores e viver em harmonia com à Justiça. 

Para se ter uma (déia, somente estes dois 

meses,acompanhei três processos contra o Macêdo e três contras~ 

ringueiros e fui dezenas de vezes à Delegacia,defender seringuei 

rosque são chamados para prestar esclarecimentos. 

Tudo isso dificulta nosso trabalho, 

que em vez de trabalharmos visando nosso objetivos temos 

. ~ 
Ja 

que 

ficar sempre na defesa. Se persistir esses ataques gratuitos ao 

Conselho e aos seringueiros, partiremos juridicamente para 

ataque, ou seja processando eles também. 

o 

Vejam os senhores uma pessoa com sessenta 

ou mais anos,morando em um seringal,onde nasceu e criou seus fi 
lhos e netos pode ser de um dia para outro despejado? são esses 

os processos mais comuns contra seringueiro-DESPEJO. 

Os pseudos donos de seringais se deslocam 

ou mandam auxiliares armados para tomar as tijelas de coleta do 

latex. Sem elas o seringueiro não tem cond·ições de trabalhar. 

Rua Mal. Deodoro, 364 - 12 Andar-Centro-Sala 101 - Fone: 224-5611 - CEP 69.900 - Rio Branco-Estado do Acre 

continua ... 
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continuaçao ..•• fls ng2 

Agora existem ameaças conoretascontra o 

Coordenador do CNS do vale do Juruá Antonio Macêdo. Um individuo 

conhecido por HE-MAN quase tirou sua vida e apesar de preso em 

flagrante, continua passeando na cidade de Cruzeiro do Sul a f~ 

zer ameaças ao Sertanista e, nós não temos nenhuma autoridade do 

nosso lado que o prenda, sobre estas ameaças de morte) entidades, 

autoridades e este profissional já dirigimos expediente ao Exmo. 

Senhor Governador do Estado do Acre pedindo providências e, 

obtivemos o silêncio. 

J 

so 

SÓ nos resta pedir a Deus que nada acont~ 

ça e que o fato Chico Mendes não se repita em Cruzeiro do Sul. 

Mas isso tudo isso não nos esmoresse e 

continuamos na luta. Há pouco dias quando saiamos de mais uma au 

diência do Forum de Cruzeiro do Sul, Macêdo falou-:" Dr.Eurico 

todo esse péssimo tratamento que nos foi dispensado me revigora 
~ 

mais e, sinto me mais forte. 

Realmente s~o palavras de um lider e 

nada teme, porque existem dezenas de ~hicos Mendes e de Macêdos, 

que como eles tem ideal e vergonha. Agora1que estou conhecendo o 

trabalho do Conselheiro, afirmo, que se necessário trabalharei p~ 

ele até de graça,se for necessário. Porque esta oligarquia de 

Seringalistas escravicionista tem que acabar, queremos dignidade 

para os povos da floresta. 

Cruzeiro do Sul-Ao, 20 de novembro de 1991 

~~:~ 
ADVOGADO OAS/AC N, • 756 

Rua H.51. Deodoro, 364 - 1R Andar-Centro-Sala 101 - fone: 224-5611 - CEP 69.900 - Rio Branco-Estado do Acre 
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RESUMO DOS TRABALHOS FEITOS DE 15/09 a 15/11/9l 

Processo nQ 4,585/91 - Réu :Antonio Luiz Batista de 
Macêdo. 

Acusaçao: art.213 c/226,inciso III CP. 
Processo nQ 4,585/91 - Argüição de Suspeição do Juiz 

Heitor Andrade. 

e ainda foram feita as al~gações prelimi 

nares(defesa prévia) com juntada de provas 

(fita e transcrição por escrito do depoi- 

mento da vttima inocentando Antonio Maaê- 

do). 

Representaçao criminal: Feita junto à Detegacia G~ 

ral de Cruzeiro do Sul. Na qual os serin 

gueiros Milton Cruz e Manoel Nicácio dos 

Santos representam contra FRancisco Vascon 

celos(seringalista) por ter se apoderado 

de 2(dois) motores tipo "burro prêto"; 

Acompanhamento de Inquérito: do qual é vitima Ant~ 

nio Macêdo, na tentativa contra sua vida 

feita por Uilami(He-Man). 

Acompanhamento de Inquérito: No qual o seringalista 

Manoel Lopes apresenta queixa-crime contra 

vários seringueiros do seringai Valparaiso~ 

dizendo ele que estar sendo ameaçado de mo~ 

te e invasão de seus seringais. 

Proa. nQ 4.584/91: no qual sao réus Antonio Macêdo 

e Damião Gonçalves da Silva. 

Acusaçao:desobediência à Lei,por evitarem 

Despejo de Seringueiros 

Acompanhamento do Inquérito: No qual o Juiz Heitor 

Andrade Macêdo processa o indigenista Ant~ 

nio Macêdo,querendo que este prove que 

um dos suspeito de ter tramado a Morte 

J 

e 

de 

Rua 1441, Deodoro, 364 - 11 Andar-Centro-Sala 101 - Fones 224-5611 - CEP 69,900 - Rio Branco-Estado do Acre 

continua .••• 
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· ter tramado a Morte de Chico Mendes. 

Aco~panhamento de Depoimento da Sra. Maria de Nazaré 

da Silva,mãe da menor Sandra Rodrigues da Sil 

va, que aausa dentre outras coisa o Sr.Renato 

Mota, que é sub prefeito e delegado de Policia 
~ 

da Fos do Breu, de aproveitaPsexualmente de 

menores na localidade, inclusive de sua filha. 

O que será objeto de representação junto ao Sr. 

Secretário de Segurança e o Exmo.Governador. 

Cruzeiro do Sul, 20 de novembro de 1991 

Obs: As ~Ópias destes processos só poderei tirárlas quan - - 
do ~s mesmo estiverem com vista para este profissio 

- - 
do nai~ Por enquanto eles encontram-se em poder 

Juiz(conalusos) e de lá nao podem ser retirados. 

Rua Mal. Deodoro, 364 - 1i Andar-Centro-Sala 101 - Fone: 224-S611 - CEP 69,900 - Rio Branco-Estado do Acre 
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Documentos· sobre· Ação de Interdito Proibitáno- 
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. . UITEHDITO F.J.OIBITÓRIO 

RADIGE D~TE DE CARV1LHO, SAIDIDIM DENNE, ISBE- . • 
DA DENE IOBÃO, BA~TIUGE DEHE S~~ID ALMEIDA TOBU, 

ARivÉlIO SAI DE DENE, MAllOEI. BATISTA LOP:!!5, AD~ 

GIZA CLEMENTINA BUSSONS e JOÃO NIDCOLAU BUSSONS 

ADVOGADO DR. ALBERTO AUGUSTO GO!ii:F.5 DA SILVA : 

VERTO MELO DA SILVA, TADEU MELO DA SILVA, LEÔ 

NIDAS RIBEIRO JX)S SANTOS e FRANCISCO ASSIS J A- 

. . 
·.RE~UERIDOS . • 

GUARIBE •. 

VISTOS, etc. 

RADIGE DENE DE CARVALHO e outros, devidamen 

te ~ualificados, por conduta de seu ilustre advogado, com esteio 

nos artigos 501 do CÓdigo Civil. e 932 e seguintes do Código- Pro 
cessual Civil, promovem o presente I1"TERDITO PROIBIT6RIO contra 

os sering.ieiros VEaTO MELO DA SILVA, TADEU KELO DA SILVA, L]t}NI 

DAS RIBEIRO toa S.\NTOS e FRANCISCO ASSIS JAGUARI:BE, alegando jus . - 
to receio de serem molestados na posse e propriedade dos serin - 

gais RUSS..\S e v:...r.PAR.\IZO, pela ameaça de serem instaladas coope 

rativas nesses seringais, e que fatal.mente se caracterizaria uma 

turbação em auno terras. 

Instruindo a inicia1, vieram as procurações' 

e demais doc:.imentos, de f'ls. a fls. 

O pedido da concessão de liminar, a meu sen- 

tir, deve ser doferida. 
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Pri~eiramente porque se evitaria de futuros 

problemas, e com maior gravidade, se instalados essas coopera - 

tivas, antes de ser av3.liada a situação em Ju{zo. 

Secu..~dariamente, porque se entrevêm os 

re~uisitos do artigo 927 do C.P.c., também aplicados por exten-· 

são ao Interdito Proibitório. 

Assim, em razão dos fundamentos alinha - 

dos, prescindo de justificação do alegado, na apreciação do 

requerimento de liminar, entendendo que po~co acrescentaria 

prova testemunhal., diante dos fatos aqui apresentados. 

a 

Assim, DEFIRO o pedido de expedição 

MANDAOO LIMINAR, com fl.Uldamento nos artigos 499 do.Código 

e 926 a 933 do Código de Processo Civil, nele incluindo., 

de 

Civil 

as 
observações- de estilo. 

Ao após, citem-se os Réus, até os cinco 

dias subseq~entes, para contestarem a ação nos termos do art. 

930 do C.P.C. com as formalidades legais, constando a pena--00- 

minada com a pecuniária no valor de Cr$ 500.000,00 ( ~2inhentos 

mil cruzeiros), caso de concretize as ameaças no curso da ação 

l 
l 
! 
1- 

ou depois dela decidida, dividindo-se a pena pecllniária propor- 

cia1mente ao número de réus. 

Intimem-se. 

Cr~zeiro do Sul, 19 de Março de-1991.a. 

10 
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r IIEXCELENTISSIMO SENflOn DOUTOR JUIZ J)P. DinF,ITO DA VARA CÍVEL 
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RADIGE DENE DE CARVALHO, BARRIGE DE -- - 
~ ~ AL~mIDA ~te Outros, já devidamente quali~icados nos 

autos da AÇÃO DE INTERDITO PROIBTTÔRIO que tem curso por este 

respcit~vel juízo, por seu comum advo~odo, adianto assinado,~ 
respeitosamente, na melhor forma de direito, v~m a presença do 

a) Q1.1n os requerentes obt:i.veram de.§. 

to i1ustrodo juizo, o Provimento judic~a~_dc Interdito Proibit~ 

rio impedindo que nos scring-ais "WAl,PARAIZO e RUS&Asn,rosse 

in~taladüs as coop~rativas de vendas de mercadorias, produção e 

compra de horrachns, pcios seringueiros dos respectivos serin 

gai!h 

Acresce que os seringueiros nomina 
dos no mandado j,ldicial de Interdito, estão obedecendo a Ordem 

r I judicial e se abstiver~m d~ pr~tiça dos atos turbativos àos 
r: 
r 
r 

r 
r 

r: 
r 
r: 
r> 
r: 

dirc i tos dos proprietários', segundo se contém no Provimento. - 

Ocorre todavia, que se insur$iO contr~ 

a mcdid.:i judicinl, o seringueiro conh~cido pela alcunha de tt z~ 
BEDEUº, e a partir do dia lii. 011. 91', está fazendo reunião ma c.2, 
locaçQo II SÂO JOSÉ"'t e passou t;I liderar novos grupos para in~ 

talar a coopcrntiva n~qucla colocação do seringa!" RUSSAS",al,!!_ 
ga nd o o que ele ~ quem manda ali, e que passou a divulgar junto 
de s cus liucrú(ios que os pap<?is do juiz não v'a Lem nada'·, conf'ormc 
as cornproYa ~ ~ documentos á_nclnso. 

Assim· sendo, vêm requerer a V.Exa."1 
cont ••• 

RUA ABSOJ.ON MOREIRA, l1J • CENTRO - TELEFONE: (06') 311·3447 ~ CEP 69P80 - CRUZEIRO DO SUL • .'4CRE 
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._ .... _. ....••.•••.........••... _. ....•...•...•............... __. ... 
se dioic de mandar rcvi~or~r a ordom 

r: 
r> 
r 
r: 

judicial proibitÓria n~ pessoa <lo rcf'crido seringueiro n ZEBEDEU 

n.~os demais soringuoiros da coloc~çio" SÃO JOSE"~ no sorintal 

n TI.USSAS" ,uplic.:tndo-lhcs desde J o~o a s;nç;o pccnn:L'lrin. prcv:i st.:i 
no Pr-ov í.u.cn to judie j al, p o la d e sobcdiênc ia da medida pcliber!J da- 
mente praticada pelo nludido seringueiro e ~ues liderados. 

,-. 

r: 
PQra cumprimento do m~ndado e dem~is 

detcrmin.:içÕcs deste rclf!loit~vel ju{zo, os requerentes o s sumen os 
Ônus i'inanceiros noccss:Írios pnr-1 a realizaç.à'..o da dilig;nciéú 

r: N. Termos 

Pi E. Deferimento r- 
' ). r: 
r- Cruzeiro do Sul-Acre~ 03.04.91~ 

r: 

r: 
SILVA 

r> 
r> 

,:; .,.. '"' 
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r: 
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r: 
r: 
r: 
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,ESTADO DO ACRE 

PODER JUDJCI.(R!O 
JUIZO DB DIREITO DA COMARCA DE 

AUTOS N~ 1 7.;63191 

: INTERDITO PROIBITÓRIO AÇÃO 

: RADIG:S D:SNE CARVALHO, SAIDIDIM DENN"E, ISBEDA D! 
NE LOBÃO, BARRIGE DEtIB S.AIDE J~IDA TOBU, Aaj 
DIO SAIDE DENE, MANOEL BATISTA LOPES, ADALGIZA 
CLrudENTilrA BUSSONS e JOÃO NICOLAU BUSSONS. 

ADVOGADO DR• ALBERTO AUGUSTO GOMES DA SILVA 

REQUERIDO : VERTO MELO DA SILVA o TADEU MELO DA SILVA, LE~ 
NIDAS RIBEIRO DOS SAUTOS e FRANCISCO ASSIS JA 
GUARIBE• 

VISTOS, etc. 

RADIGE DENE CARVALHO, SAIDIDIM DENNF., 
ISBEDA DENE LOBÃO, BARRIGE DZNE SAIDE .ALMEIEA TOBU, ARMÉDIO 
SAIDE DENE, MANOEL BATJ;STA LOPES, ADALGIZA CLEMENTINA BUSSONS' 
o JOÃO NICOLAU BUSSQ.NS.,. ·todoo reprosoµ:tadoa por PAULO ROBERTO 
CLEMENTINO BUSSONS, ·· atravÓD da aeu ilú;t~o. advogo.do, com ea 
teio no e artigo o 501 do código Civil br.tiâiloiro o 932 o Doguii 
too do código do Proceaoo civil, nfororam···nesto JUÍzo, no dia 
19 do môa panaado, a pro~onto AÇÃO ·DE IJTERDITO PROIBITÓRIO 
contra o.o ooringuoroo VERTO MELO DA SILVA, TADEU MELO DA SILV~ 
LEÔNIDAS RIBEIRO DOS SANTOS e FRANCISCO ASSIS JAGUARIBE, al~ 
gundo justo receio de aorcc oolcotados na posoo 0 propriedade• 
doo noringaio RUooaa o valparoízo, pela aneuça de oorcm insta 
ladas cooporativo.s neoooo seringaio, e quo tatulmcntc ac carac 
tcrizaria uma turbação ec auas terras. 

rnotruindo a poça inaugural, 
oo docW:l~ntos de tls. 08 uaquc 41, cuja axubordncia e 
rôncia, onoojaran a indíocut!vol concessão da liminar, 
uocoosidado de aud.iôncia de juotificação pr~viQ. 

oatão 
tro.o.op~ 
aea a 

Oa RÓuo toram dovida~ontc citadoo o 
advortidoG doo afaitoo da rovolia (flo. 47/48), não oforocondo 
qunlquor de~onu. 

f O RELATÔRIO 

na oua objotividado 
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,ESTADO DO ACRE 
PODER JUD1c1,<a1o 
JUIZO DB DIREITO DA COMARCA DE 

continuação:- (flo. 02) 

DECIDO 

Trata-oe a prcocnto de Ação do rntord~ 
to proibitório promovida por Radigo Dono carvalho e outroa con 
tra o ocric.guoiro verto Melo do Silva e outroo. 

Ditu o artigo 330 do código de Procoo 
ao Civil, "in vorbio11; 

"0 juiz conhocoró. diroto.monte do ped!, 
do, proforindo oentcuçn: 

r. • • • 

II· quando ocorrer a revelia." 

·ora, a ~çao. p~occda, vioto que a reve 
' lia faz preoum.ir coco vcrdndoiroo oo ~atoo alegadoo peloo Auto - reo, na formo eotabelecida pcloo artigoo-285 e 319 do código de 

processo Civil, ·e~e~teó acarr~tam.a.o conouquôuciaa jurÍdicao a 
- . - 

ponto.da.a no. petiçãô iui·cial. 
. .~' .. 

De outra parte,~a prova documental ea 
tá convinconto não.onoojundo qualquor dúvida • 

Aaaim, _p.olo que dos nut oa conaea e o 
direito aplicÚvol à copécie, JULGO PROCEDENTE a presante Ação 
de Interdito Proibitório, dcixaudo de aplicar n pena pGcuuiÓría 
pagoraont o do ovcnbuad a projulz.oa cauuado a om virtude da não exí a 
tir nos autos razão para tal. 

:sm razão dn oucW!lbêacia, coudono oa 
RÓus ao pagaconto dao cuotao proceoouais e honorários advocatí 
cios que arbitro om 15% oobre o valor dudo à causa. 

cruzoiro do sul, 15 de abril de 1991. 

- 
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O(A) DOUTOR(A) JERÔNIMO BORGES FILHO - JUIZ(A) TIE DIREITO DA 

VARA·. OÍVEL DA COMARCA DE ORUZEIRO DO S~ DO ESTADO 

DO ACRE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES ~UE LHE SÃO·CONFERIDAS, El'C ••••• 

~- . 
. '\.~.; 

_,,--. 

Ao O!icial de Justiça desta Varà que, sendo-lhe este apresentad~ 

devida~f•S;~~~i-,~11.dido no~ autos n2 7.363 /91 , d~ IN~Eli. 
DI~O PROillIT~IµO - reivi~a.ndo em seu cumprimento · CITE:: 
tt·zt~BEDÉ" e "t1óda e qualquer possoa que for enoontrada nos. s.erin .- ', 
gais RUSSAS e WALPARAI°zo, :para se obster da instalação de Coope~ 

?·. . 

tivas, de venda.. de meroadori~,.,;'4Íprodução e oompra de borracha, 
dentro dos l1m1tee,doe aeringais Valparizo e Russas de proprieda.- 

4 • 

de dos suplicantes RADIGE DENE DE CARVALHO, SA.ID DIDIM DENNE, IS- 
BEDA DENE LOBÃO, BARRIGE DENE SAID ALMEIDA TO:SU, ARMEDIO SAID DE 
NE, MANOEL BATIS~A LOPES, ADALGISA CLEMENTINO BUSSONS, JOÃO NICO 
LAU BUBSONS e ?AULO ROBERTO CL~INO BUSSONS, ficando sujeitos• 

a pena peouniaria no valor de Cr$ 500,000,00 (quinhentos :mil crur 

z.eiroe.), para Q; caso de transgresâão, no curso da ação, ou após • 
dela decidida, do provimento conserei.vo, nos termos e de acordo. • 
oom cópia da.·peti9ao e deepaohQ e aenten9a em anexo. 

,--. 
_,.-. 
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r, 
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,-, 

_,... 

.r-. 
"CUMFRAL-A FORllA 'JA LEI'i. Dado e passado nesta cidade de Cru,- 

zeiro do SuJ. nõ "=':ç;.ta..da do Acre, aos nove (09) dia.a do 

de mil nove cen t o s e noventa e um. (1991) 
sub s 

_,,-. 

-.JUIZ JE JI:t~ITO.- 
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.Alberto .:Auoudfo GomecJ da 1_Silva 
ADVOGADO· OAB/At: 216 

t;XCELENTissnro S!·:~mon novron JlTTZ D!~ !>!TI.EITO DA VAnA CJV~:;L IJP,S'l'~ 

r: I cnn;-.RCA DE cu T!ZF rno DO SUL - .v: .• 
0 

r 
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a) ~H<.:' no mÔs de a brj, 1/911 obteve c\.-,1; 

to rcspcit~val j111zn1 o Provimento do Interdito Proibitb~io 

r> , prpt oçâo a ros s e ele s un propr:i e ii:1 de - serin~.:1 l " W'a l.para i zo" 1 nc~c-:..-...... 
("', ~ . ,. , - t Jte· munLc Lpd o , f1UC f:IC ~ncontr:l,rn n mc aça da de tttrb.:>çao por p~rtc - 
r 1 t d · · d · · t 1 · ·t d · d d r ji ,:~f·,, ~er11}.$l~C':tr('I~ que c s o j o vo m ::ns a Qr na c a.r o ~ propr1e a C Ull 
· i tc:c.0:ttei~g.±~~, d.c:.vc~idns-- d~ m~rc.:,dorins par.a produçao e com~ 
r ~- ~.:, ~6~b~~~::~~i~~'Ji~';':Fctis: .<f6 ir t ro: ·ri.i· t1 TUfffila_·:::p· ·. rõp~'r"i'ed'iid~:.,.. . .. :.~::~ ?~;:-:·:-:="' r :i:.. •. 
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HANOET.!fBATIST.\ LOPJ!S;'. j~ quaiit"icado 

'nos ou toa da AÇÃO OE INTE11!>ITO PROIBITÓRIO ND. 7• 363/91, que tem' 
curso por e s t c ilustra do juizo·, por sou po trono, a d voga do!, a-dia.!J_ 
te ~1 s s Lna do, r c s p c i t o s c mcri te, rrn 1:icl.llor formn de direito, vem n 
pr-c s enç c de v.r,-~.,., p.:u~.:i nxpor e f"inalmonte requerer o $e~uinto 

b) q,10 a. Medida judici.:t1 í'oti ~umpri• 

d~ 0 a s ,1ml',.1ç:i.•· r!P r u r b , ...• ç~o c c s s a r-a m , tod.:1via, h~ poucos dins 
, • ,.. d O I d 't .:1tr;,:; s u r g c n o v.i •. ;r~,'.l\~~, llt>st.n '\'(·~~- de a.rrva s a o .:i propr1e(1::i· e C'l. 11 

-d.:., pcl~;;; s •. ':,-:u.i.ntt'~ I:ntid~dcs: S:!n,Uc-ado dos Trahz:i1!hh:1dorcs ntn .• n:fr1 
Con-,c-1 h o ":.:ic.if'1'~1l dns Sor:in0ttci.i·o.~ t Un'i.Õo das Nações Indi~c!nas e 
Centro d.:i De Cc sn el o s Direitos lTHn1:1;1os, toda.s desta ci<l.:ide,que :::;Oll 

.:1mo.iç.:1s,· cnhmias r :fnjÚriu!' -' p o ss oa do Su:plic.:.nte - doe. ini:-lu ro', 
e:st;'o conv:i,1:,ndci n~ ,iu tor:i.cfodes e as possnos desta cidade de d o 

im:nic:ipio :r,,r,'\ rC'.:,l :i :- .• v r o m u nro rr>n11i2i°o na sede do scr:in~al lf~Jp:.i- 

r.~ :i 7co, de !Jt'<'l'l'i l''~.H11' (lo S\lpJ ic:,nt<' t no dia 19 - dom:in~o deste - 
m;;:, de ma í o ;11~1l:int l'/º), c o n r o r-mr- c on s t n dCI d o c s Lri c Lu s os' 

?!C'rit:issimo', o ~crinrrnl. " ~\'alP3r.D:b:0Jt 
trnt,\-SC: 1k nm., J'l'l'i't'i. ,'t1<10 p:lr'f i.t."u1.:~r <10 Supl dcn u t e como f'oz CL•J: 
to com os dnci,. ,nc-1\~:~n, r:ttjJ~ ~:·1runti::Js de r-o sp o í t o n proy:>rir<lnJ· 

RUA A.BSOLON MOrmu, ,1J • (fNrro • TELEFONE; (OdB) 3H.JH7 • CE.li 699,0 - CRUZEIRO DO SUL • ACRE 

e- on t ••• 
16 
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.:Albe.rto .:Augudto Gome.d da Ôí/1Ja 
ADVOGADO- OAB/AC 216 

a propricdado particular 
, 

o s t c no nrt 
, 

ins j.<l 
,1UC o 

ri 5Q, Lnc , XXII, da Constituiç~o Fcdnral vigente, s onrlo '1.nc 
r, rlc sobre a ppoprindndc ~ medida protetiva judicial, pelo 

r: Suplicnnta d o s o jn que .11 m0did.:i judici.::.l seja 1~<.Ni.gorodn <lcst.l - 

ri .:rei.til e on tr-a as cndidados referidos,.. nos p e s e oo s de s c u s rcpr•-:En!,l 

~I t~ntcs lesais; 
r- 

r: 
r 

!-~esses t c r-rno s vcrn requerer a Y.Exii. ,· 

se ditno d e ~u toriz.:lr o rcvi~or~mcmto da medido judicizil protet,!1 

v~ ~ propric<ic1<fc1 mc<'1inntc ~ oxpcdic:5o dos competentes mo n da do s 

de Intim.:lçÕo Õs Entidades r~~oridas nas possoas de sou rcprcscn 

tantes legais, p~rD se ~bstcrcm d~ pr~tica do ato prenunei~do no 

documento di vi J$!n do nesta e id n de', ou seja ;' se abstenham da re,2. 
1izarcm .a rouniâo nsct'Q)da pat-a o dia 19 do mês de moio a ndo n t e , no 

sede do sorín~ol " WalpnrizoV cu cm qualquor loca .. lidado dentro 
do serin~~l Walpnr~izo1dd propriedodc do Suplicante, tendo em 

vi!,ita o existênc:i~ ÕQ medida ,incUc:i~l cm vigor, sob as penas de 
desobeniênci~ e do incorrerem na multa pecuni~ria contido na m 

.dida e dcrna Ls cnminoçÕcs lc~ais. 

Por dcrrndciro', pede juntada da r,r ew 
sente aos meric d o nn do s .:'lutos, b orn como dos documentos que a aco 
mpanha·, pzsra t o do s ee flc:,rmos oc dirc,ito·.- 

N. Terqsos 
- - P. E ~- D-e:r-crimanto; .. _ 

de 

ADVOGADO - OAB-AC-216. 

RIJA ABSOLOH MOREIRA, 11.1 • ((HJlfO - TCLEFOHE: (OCSI) JH•.34<f7 • CE? 4P980 - CRUZEIRO 00 SUL - ACRE' 

lf 



EfADO DO AO.RI 
PODER JUDIOIABIO 
JUIZO DE DIREITO DA VARA Oint DA OOMAROA DE ORUZEIRO 00 ~. 

I 

MANDADOR! IN~IMACÃ08 PROOESSO !{! 7,414/91, 

O :OOmoll·- HKt~OR ANDRADES MAOtoo, 
JUIZ DE DIRK[!J?O DA VABA OBIMINAL, .OOM 0011- 
PErENCIA PBORROGAllA A VARA OIVIL DETA 00 
OA, POR NOKBAQl'O Llin.AL :lireo... - 

ll A 11 D >. a. q,uJ.q11u otio1.i de J11•ti9a de•t• Júso , 
a q11em for este apresentado, q11e estando devidaatm.te, aaaina4o, em 
se11 ownprimanto, e a req1.1enmanto de MANOXL BA~ISTA LOPE,brasilei 
ro, divoroiad:o, eerin&BJ.ista, ree1dente e domioiliado ne•ta oidacle, 
INTIME a SIBDIO~O DOS !I?RABALHAlX>RES RWW:S, OONSILHO NACIONAL 
OOS SEHINGUBIROS, tmIXO DAS NAQOE IHDIGJINAS e Omf.rRO DA DlllEA DOS <, 

DIREI!l!OS HUMANOS, nesta oidade, na peaeoa de ••~• repreeeatao:t.• ' 
legais, para. q11e ioua conheoim.ento do Interdito ProibitÓdct, OOU,! 

d1do pars; o:· S~ •V.Al,l»AKAlZO· e;·. 111S8._•a:t.taaclos, no ail'tsa juwa , 

de propneãd•; cl• IIAK>lltL, ~S~A LOUIS.- BAIXtG-& llBllll DR. OARV.AiLHO e: 

011tros, e para •• absterem da real11119ão da rewuão diVQJ.aada no 
dooum.ento de tolha• 5, doa a11toa na 7.414/91, designada para o dia' 
19.05.91, na sede do seringal Valparaizo, 011 em. qll&lqw,r 011tra 100,1 
lidade doa referidos seringai•, sob pena de deaob*diÊmoi& • pena P.• - 
ouniaria no valor de OBS 500.000,00 C qu.inhentoe mil oru.zeiroe, pa- 

ra cada req11erida, contida na respe•tavél senten9a prolatada nos ª.!:l 
tos de Interdito Proibitório nR 7.363/91, e cópia da petição do pro - 
oesso de revigoramento do provimento J~dioial. CUMPRA-SE NA FORMA DA 

Dado e paseado nesta cidade de Oru.zeiro _,,,do Slll, Ratado do Aore, 
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Documento sobre. pagamento de renda nos .. 
serinl!.8:i& Russa& e Valparaíso 



.. , 
/ 

/ 

c:..n'r.ll.-C o lNITE 

Cruzeiro do Sul-Ac, 06 de I.:aio de 1991 

Há mais de dois anos, os seringueiros e Índios re~ 

à.os no ]lEncontro dos Seringueiros, nesta cidade, discutira.m e ' 

decidiram não na.í s puear Rerida e lutar por seus direi tos de pos 

se, amparados pelo Estatuto da '.r13rra e por considerações feitas 1 

pela Procuradoria Geral da nepÚblica, que dão respaldo aos seus.' 

direi tos. 

Zmbora submetidos a um regime de semi-escravidão por 

mais de um sécul,o , os Índios, ae r-í.ngue.í roa e pequenos e.g:t±~~.; 
res avanç2.m na luta por seus direi tos e, mais que isso, discutem 
e propõem alternativas de desenvolvimento econômico auto-susten 

tado, com o apoio de entidades não-governa.mentais e até governa 

mentais. For outro lado, os patrões-seringalistas, vendo-se sem• 

mecanismos legais que amparem a cobrança de Renda, sem documen ~ 

tos legais de propriedade, e muito mais pelo objetivo de contin!: 

ar a sugar riquezas produzidas pelos seringueiros, Índios e peq~ 

à vioiência-, à ilega.iiP,des, à.despejos •. 
enos agricultores, resolvem recorrer a desmandos, à inve~!~~f:=;~'::;;;~j:-~~. 

;-,'=:""' .~':"'.~~:.$.~-'.e,<-~;::~~~;~:'.·';~·-:·:::,'~~.:..:_·~•; • ~ • 
-~~-~-~~-· 

O caso mais recente, é o dos seringueiros e pequenos 

a,._;ricul tores do Seri1uaJ. Valparaiso. Í\tra.vés do Sr. Deusdete da 

3ilv2. :.::::.cicl e: u0 :r. ll"~il..!ü-;co le Souza da Silva, os moradores' 

daquela Lo cu I idade vêm denunciar o Sr. r.~anocl Dati sba Lo pe a, tiDO 
cono 11proprietÓ.rio11 daquele seri.ngal que, há cerca de vários e. 

nos vem obrig~ndo os seri.11.oCTUeiros a pagarem Renda de 60 quilos ' 

de borracha por Farelha (duas estradas de· seringa.) ao ano.; muitas 
vezes dividindo u;na estrada em duas para cobrar mais 60 qui1os. 

-Uém disso, obriga -os a venderem todos os produtos somente à su 
a pessoa, e os proibe de criarem porcos. 

raru "legalizar" tais, abusos,;: ·a Sr .. Manoel. Io.pesç~/ 1'.'i 

tentando obriGar os seril'lt._,"'1.leiroa e pequenos agricultores a asai •.•.. 

narem um coatr.:J.to anuo.l com as proibições (deveres) e a ren.únoia 

·------·- - -·-··-----·-.. .. ·. '~ -· - -~---~~ 
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do à.irei to de po eue elos me s.ao a , ameaçando-os com expulsões q.Âso' ' 

não assinem o cnrrt rc.t o , 
1 

Oc rnortidores do Valparaiso, com uma métlia de 40 a 50 

anos de po nae e uno elas áreas, estão se mobilizando para que aeus 
direi toG ue j am r-c co nhcc í d oo , }'aro. .í.ne o , com o apoio e através das 

e ntrí, du.Jeo aba í.xo rcl~cion~iuo.o', vêm convocar toclao ao aut o r-í dadou ' 
e entidades doote rnunicÍ_pio para uma reunião na Foz do Valparaíao 

neste dia 19, domingo. A saída de Cruzeiro do Sul se dará no sáb~ 

do, dia 18, às 7:30 horas da manhã, voltando no domingo às 13:00' 

horas. 
Dcode o I.Iovimento dos Povos da Floresta coloca 

sua disposição e dos demais os barcos para transporte e aguarda ' 

sua :presença. 

Atenciosamente, 

(~ \ - -- '-- --,~~G1;~ 
Pres. r,.I') Sindicato dos Trabalhadores 

fa1rais de e do Sul 

dos S-erin - 

gu.e do. Juru.á 

#~·(7 {, ·:....=.__..,__ 

Coord. União das He.ções Inu.Ígenas 

Cruzeiro do Sul 

~---- 
Coord. Ce~ de Defesa dos Direi - 

tos Human€.:f, Cruzeiro do Sul 

~-' 

----- 



r 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE ESTRADAS DE 

SERINGUEiliAS NA1,JVAS I 
/ 

/ 

Pelo presente instrumento particular de arrendamento de estradas de 
seringueiras nativas que entre· si fazem, de um lado, o Sr. MA -.JOEL BATISTA LOPES, 
brasileiro, solteiro, seringalista portador da cédula de identidade n2 23.~25·AC. (:lC. n° 005. 
006.512- residente e domícílíado nesta cidade, u A.v. Cel. Mâncio Lima, 70, aqui nomeado 

simplesmente - PRüPRlE'l'AHlO • e do outro lado o Sr •... }.:?.0n C' , ... ~.::.'.:. i.t:".~ ..... ~.9~ .. .1.!.::: .. : .. ).!:::.:.~! .. ~.:::... 

r: 

,j,J.::.\.~:.Ll..~'.:iXY..J- ~:':~.L.f:gJ .. 1.:it, ....• ~~.LLQL:.!tt..Í..I!l.1 .... J:'.;,],~.i.\t!:!.U .. L~ .... !.!9 .... :5f:.!:.1"r,.t.:~!.L ... Z:!.lJ.U:u::J .. U::!.:., ... _, •. ~ 
, 

1 u.1.! i_ ::.Ú~) .(!. ..• :J.~ :;:t'.:.'J.:;;~.!.{.~~ .... J~!.. ... [~!! . .L-:.,.\:L .. ~ .. t! .. ! .. !. ~ .. ~.t.~ .. t!..-i;.:t.:t.!.!.~.:!..:t:.:t~.:t..~: ~ .. , aqui denominado 
suuplesmenre • ARKENUATAHlO - mediante às cláusulas e condições seguintes: · 

CLAUSULA - PRIMRIRA. 0 PRO PR IETAfl!O, t\á em arrendamenco .. 2{_ l.u.:lT }stradas de serin 
~teiras nativas, localizadas na colocação º-b!:.l.LiS?....i~!IlQ~l2._ .. ,t!.!.!.:! .. t:!'.:t:t.:!.!.:! .. t.~.'·, iacravada no 

. 1 •• . ,, . d , 
1 

·1 ! 1 sen?ga :lfÜ-.k!!.u:;.tL~.Y. _ .. __ ,_,,, •• ---·-·--- , situa o ~ !fülr1.:S.E! :'.U.:!lJJ.!~J:.U:L i.\,1 •••• :.1 :.1 •••• 'r •• ~:- 

t~ JÚ~.1 ..... :+:.:!. :t. 1 
•. t .! .. ~ .. ~--~-~ .. 1::t} .:~.:t:t.~ .. ~.:!:.~. !.:!:L• .. : ~ .. ~ ... ~.~~t.! .. ~.:t..t.t.!.!} .. ~. :!.±.±.:~.!.-., ncst e muni e í pio, d e sua 

prppríedade, matriculado sob o n° J~.:-~:::?..:.~.~}~.1! .. ! .. ~.~aitl livro ~.:.9 -• desta Comarca, cadas- 
trado no MIRAD, sob o n? .. u.l...l....C.l.0 ... 9.:.U .... ::!fü3.::.l ..... _, contendo 21L. _,estradas de seringueiras 
nnrivas, em .. .plena exploração, .. produção- e conservação, cujas estradas. ora arrendadas, não 
podei ãu ser sub-arrendadas sem o expresso conseunmento do proprietário. 

Ç.LAUSULA-sgGUNDA - O prazo do presente cH1~11J.unento ~ de QJ .... (J.C:LL.Q.L!!! .. _, tendo 
início em .. .Y.Lde .. ~.f:1.!!!:!J.~·.2 _, de 19.~.L~.e término, em_,}Q - de.:.1.~.t]tn!!.!.t':L - ---' 
(fo t 9; l ..... , datJ cm que as estradas deverão ser entregues desocupadas, independentemente 
dt> uorilicneâo judicia! ou extra-judicial, no ~O\o de recusa da dcsocupaçãu das estradas, 
incorre o arrendatário nas perdas e danos e nas despesas processuais. que der causa. 

- r 

:,CLAUSl:J~~-TF.ftCFIRA - O ARRENDATARJO se obriga a enrregar a~ PROPR.lETARlO. ou 
,,L.. seu rcpresenranre. legal, a renda de..§Q.. ( f'~~f=:sen ta ) quilos de borracha fina, 

/-. proveniente ao pagamento do arrendamento das QL estradas. ora arrendadas, cujo paga- 
menro çf:11~ s~:--ª .~!~·Q'-diaQJ. do. ~s. ~e" J\O~..r.t:?. , de cada exercício lieando- a-dira renda 
!-:nb o irrevogável corn~,romisso- de fie[ depositário assumido pelo urren-íur.irio, nos -fü'fihos dõs 
artigos 1 .lôo e 1.275, d'l C C., não podendo servir-se d :1 ren fa. s .ib pena de incorrer nas 
consequêncus da lei Civil em referência. Ocorrendo o rerardamanro ou a talra do pa~,tmenlo 
d.1 renda aqui esripulada, implica na recíssão d.iste contrato, sujncan h.,e o arren Iat.irio ao 
p.igamento das perdas e danos e nas despesas ju iici:\is que der causa. 
"' C"LA_P.~ULA • QUARTA • O AHH~N DA 1'All[O, no corte dns árvores de seringueiras, se obriga 

.1 observar a boa técnica recomendada pela bo.1 tradição e pelos Ór~:i JS oficiais de orient:1ç~o 
t~ apoio à produção da borracha naciv.1, zelando pela preservação das árvores. de seringueiras 
sob a sua guarda e admintstração, se abstendo. da prática de qu ilquer aco que acelere 
prematuramente a produção das referidas árvores, -de m?rio a. reduzir-lhe a capacidade 

r- produtiva Iutura ou a causar-lhe a extinção prernarura, bem CO!l10 a respeitar as regras 
naturais de preservação da Fauna e Flora sob a sua responsabilidade, sujeitando se a repa1r 
1 ;i,;fo das perdas e danos que de causa, não sen +o perrnirído a caça com cachorros, nem a 

r: extração de madeira de lei para fins comerciais, na área ora arrendada. 

r: 

r 
.,-.. CLAUSULA - ,JUINTA - 0 PROPl\lETARlO se obriga a manter na sede 
r: 

l.!~u1.:a uJ --------- r- 1 > prõprie t,irio aq ll+6'•WAi:ulo do pn:iwu \' •cii..:11 li.: HJ µ, J.)'.,, 11.i. 
,,..., produção preferida; 

----- -----~------ - 



CL,\LJSUl.A - S~ O AHIU•!NL'>A'f ARIO, enquanto não tiver p.1~0 a renda fix.1ria nt•sh• 
t·,111tr:Ho (' ou :t ,•n11r:1 rl,• lnr11Pc•imr11ro d 1•: nwr,•:idnri.a•;, ,·~:t.í obri::arl1\ a 111.111ll'i' •,1,I, :1;·,11.1 

.:•11;11.l.1 t' pi 1>11'1,'.111 ., l1nrr:1t·hn lll'l·•·H!i.Íria .ro l'Ug;1111c11to. du renda l' 011 da contu, no l',t..:o ,ll· 
(h•wio compr.wado da borr.n-ha, d:í ao proprietário o direirc de re.ivê-Ía do poder d~ quem 
, 111c·r que S(' encontro. iudcpendenremenre de medida judicial de Busca '-" aprcenvão, lie.mdo o 
.1rr,·11 í.u.irio rcspons.ivr l por rodas as Jespm,J:, C!Ut!. der c rusa par,l ,l recuper açâu da 
borruclia comprcmerida. 

~ ~.! ~:~.! .. :.1F~.IMA - km o direito a renovaçuo Ju presente courrato o arrcndat.irío que 
1 · 1ir1111rir fip 1 ~· i 11 t•.·i~ ralrnr 11 te rodas m nhri1!:1çlil's aq11 i esti puladas in. l~! pcudcnrcmcn te d~· 
1w11hc.1,;iin ~·xi.t~id.1 por ll•Í. - - 
<,l.All_~llLA - <~~ .. a vi,)l.11;."'íD dt• quulqru-r u•n;, .Ja,; cliusulas .ft•,Le c.uu rato iruplic., 11a 

· - ' •:nit'tt:m,iti o intr.uor :11) pn:.:.1mc:11t11 ,k• rodas as despesas · qu,: der causa r as 
··: ue raaí r.•sirl ta r, f i,·:tncitl rh•,;d ~ lnRn "leito o foro desta Comarca para dirimir 

surgidas n., vigênd.1 desre coutruto, 

pur csrarvru justas e contraru.Ins. assinam o pn~sence conrrato cm 
,·i:11 ••.. de igual t eur !? .. -rma, 11;1 presenca das tcsremunh.is, a tudo presentes. 
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Sindicato Patronal de Cruzelro do Sul .. Acre 
Carta Sindical Nº 106231/68 

Boulevard Thaumaturgo, s/nQ 
Cruzeiro do Sul - Acre 

r: 

t DEVER DO SERINGUEIRO PAGAR 
AO SERINGALIST A 

. 
A RENDA 

r 

Os advogados ROBERTO 
LES9A CATÃ.O e JOS!: AUGUSTO 
OLTVIURA MEDEIROS, da Consul 
toria Jurídica dQ Sindicato Patronal mi G"ruzeiro do Sul/Acre no interesse 
c!e esclarecer definitivamente a con 
trovérsfà entre Seringueiros e Serin- 

. pllsm1t do Vale do Juruá, a respeito 
dá "ilegalidade ou legalidade'' da 
c:óbran~· de rerida sobre a explonÇio 
das e$tràdas de· serin1Ueira1, emiti 
ram o seguinte" parecer: - 'Oe confor 
mldade cem o Estatuto da Terra 
(Ll:!i nit •.1, 4, de 3 -• l•h) e seu Re 
gulamento (Decreto n° ~9.1>cse, de 
•t-U-85), "lt Oeve.r . do S~-P,n«ueiro 
~gar Renda ao ~erlriF:!Usta ', dh (s) 
•• táda·s) por ele ,:xp:.orad~[s;, po;is, 
!tlm' à menor d\1vid11, esee é a ven 
radc da Lei e da : radíçãu, · que a 
anos vem reinando nes~ região en 
úc patrão e scrln~e.iro, 

Esdarecem, ainda, os advo 
gados que, nQS termos do art. H, 
inciso Xl!,' do ·mt\.lto da Ten-a, o 
valdr da renda não poderá 11er supc 
ripr a 15% quínza por cento;. fntree 
tanto, segundo a costume da região, 
bem como, o acordo estabelecido entre 
os Sindicatos dos :'rabalhadores e 
dos ScrJngalístas Rur:ifs, ficou acerta do que a renda anual seria seria de 
liO/o.(dez por cento ou 33 {trinta e 
~!s) quilos de borracha por cada 
fStracla explorada na área do seriugaL 

Pnr outro lado, ffcou ajusta-. 
do também, entre : os mencionados 
smdícafoa, quê-;" após o seringueffo 
-etetuar <> pagamento da renda e de 
'!ua conta ao seríngalistajarrendadcr, 
pod'á!t~ dispor livremeDte ào restante'. 
d..: sua produção, 

Como se pode observar se 
nhores :::~rlngueiros, ora consulenees, 
parece-nos que vossas senhorias não 
rnaís qucre-e ter como regra a tradí 
ç;io de ixqda por seus a:it~r1as:.ados, 
que t,:':ir-pn, cervíu de l,ase para· a 
sa!:.;.;~;;i cas controvérsías na hora do 
acerto de conta, CU}& rc[!rO., ató a 
s.;,~ra passada, teve alnda a me.lhcr 
ac~·:;.~;.~o, apesar d.J9 cJ.C".!:~c;:;.ú,. ape- 
11.:.r dar irr,posiçõc.o fcft:s ;-,or d:.!;,cori 
cei:·~~do3 consclbelros, ca quats com 

r: 
,,...... 

r: 

esse prpcedimento. estão dísconside 
rando o direito consuetudinário vi 
gente no vale do juruá, quando de 
suas viagens ao alto dos rios, fazendo 
uso do nome do sindicato dos traba 
lhadores rurais, tentam persuadir os 
seringueiros ribeirinhos a ftão pagarem 
a renda aos serfngalistas. 

Tal aconselhamento é um 
absurdo, eia que afronta toda.a legis 
lação pertinente abs contratos de arnu'I• 
dameneo rural, notadamentc os preceitos 
le~ da Lei n° 4.S 4/t:.4 e de Decreto 
nõ Dll.686/68, conforme se pode verí 
~c~r dos !?tf:;os E<bJ.1~0 t:~4sc11to1: 

DECRETO N.º 1111 5t6/68 

Art nº tº - Todoe os COD• 
tratos agrários reger-se-ão pelas n~.: 
mas do presente regulamento.~. 

Art. 31 - A nendamento ru 
nl é o contrato agrário pelo qual umii 
pessoa se obriga a ceder à outra, por 
tempo dcrermínadc ou não, o uso ~ 
gozo de imóvel rural,. _ 

mediante certa retnliulção ou alugue( 
observado os limites. percentuais da lei 

§ t• ·-----·······-·------ 
§ ~o - Chama-se Arrendador 
o que cede. o imóvel cu >o 
aluga; e .. vrrendatâzío a pes 
soa ou conjunto fam.mar, re 
presentado pelo seu chefe, que 
recebe ou o toma por aluguel 

(grifamos) . •.... 
Esta é portanto a Lei que 

reguhmenta os contratos .agrárlos· que 
!oram fnstituldos através' do 1:-'natuto 
da 1 erra, e, como se 'l'ê determina a 
norma legal que a renda ou o aJuguel 
são devido~ nos contrates d• natureza, 

1\' esta conío rmfdadc, não estão 
ªllndo corretamente os rer!n~uéirÓs que 
~:, querem p:;;::- t: : .::;~~. sob a ale 
gado deturp:.d:i d~ e ":ir Fulano de 
ou o !:r. CIC'~:: .·:' 1.:.· disseram para 
cu não r-~?.,r .a tci,Jis ao patrão, 

. eclarecem, finalm~te, -os 
douto! advogâdos que como ,em •tom,· 
contrato é estabelecldo os direito~ -e· o; 
deveres das partes contraentes, . o agrarfd 
como tal, esía sujeito também as dêtu 
n°linações ·gerais da lcJ. ··E', ·em asmn 
endo, o pagamento anual da renda-e, 
um· dever abri gJdo?llll do seringueiro 
deixando ele de: pagá•la no final do .li 
bríeo, ficará mjelto as penalidades da 
lei, podendo o ~cringaJ.taa. · atnlvés 4ia 
justiç:1, promover o deJl)ejo dele, com 
bue no art. 12 do comentado rel'\àl- 
mento, que determln:i o ss~ufn~ •. 

'' Art. Z2 - Só ser.í et:1ncedido 
o de,pcjo no, s~qintu ':8~ 
l .. _ .. _ .. _ 

11 .•. ---·-·····----- 
m - se o arreada~ ~ pa:: 
gar o aluguel ou. a ·reuda .i:l~ 
prazo convencio~do; . 

Dito isto, certameiite no, ~ 
guntar~o os connilenees, como 1e apll~ 
ca.rá as regras desse re~ento se entce 
seringueiro e seringalistunip existe con 
trato por escrito d» a.rnindamento? ·~ a 
resposta está na pró_prla, . Lef •••• 4 64, 
qnc aplicando o pdncfpfp de ·qu~ os 
c:ontr11,tos podem ser p~r· esc.ito ou ver 
bal; cm ~eu art, 9:t § 8', preçeftua que 
na ausência de contraio .não ficará pre 
judicada as normas regulameoiares, pode.D• 
do ser o mesmo provado p,or testemunhas. 

Por .fim, desejamos encerrar er 
·. ie parecer citando· Ó art. 8° da Declara 
ção Uoiv'rsal 'dos Direitos do Homem: 

eTodo homem tem direito a 
"receber dos 'Tríbunab 1',acfo- 
ais competentes, recurso efe 

nvo para os atos que vfolcm 
direitos fnndamentals que lhe 
sejam reconhecidos pela i ons 
tituíçã o ou pela Lei" 

Temos a ímpressâc, :i certeza 
mesmo, de qe nossos sermguclros e se 
ringalist:i~. não poderio deixar, ante o 
desespero -que os domina, que se repita 
aqui o ·fomcnfa\·cl cpísodío occrrídc no 
cecentemente no munícípíc de »purl, 

E o nosso parecer. 

Cruzeiro do ~uj-Ac, :n de março de li. 
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Documento sobre agressão ao coordenador 
regional do Conselho Nacional dos Seringueiros 

no· Vale· do Juruá 
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~:.:.:~ ESTADO DO ACRE 
y .i\ ~::~tP =! ":: ·'. SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

~ ~~\.- _ •• •• e.- -- DEPARTAMENTO DE POLiCIA JUDICIÁRIA 

-~~ ~/ 
~-·· ... / 

DELEGACIA DE POLtCIA DO 

/ 
/ 

r: 

DISTRITO 

r: 
~RMO DE DECLARAÇÕES QU:E PRESTA A VÍTIMA. .t2·;T0Jü0 I,:T!Z ~1;.TI8T: DE l.1/-_C~D' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r: 

:•T, ~ • ~- •• :.:..<""-""'--~- -~ - - -~ t • •----"-= --- ~ ~-...-.: 

r . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

r: 
r 

.AGs 12 dias do mês de set~mbro do ano.de· 
. Cz. do Sn..1 

hum 1Il11 novecentos enov""nta- e um , nesta cidade çle R±m:~ 

Capital do Estado-do Acre, na Dele~P-c~a Gera!. de Pol{cia 
se achava presente o Cid.?..dão ARQUl.i-iEDES DA S!LV,;. J:4:IR(:ZS. 

, onde 

' 

,r-- 

Delegado de . P olÍcia, e omigo Escrivão ao final assinado, aí " 
,, . .An.tcnio L1.1-iz J3atista. ele J\-Tacêdo, br:::~j_:!.eiro, acz-e-, :presente a. -vitima . 

~o, caaado , Serta..n.ista. com. 39 e~o'.'::' de idade. fil'b.o d.e R2:imtL'1do Ba .....••.••...•....•....• ~ , - 
~ st- de 'M'--~d" e de ºª,....; na l"oo•~\,... ~~T'bO"'"~ ~s-i de •.. +.e ~~ .• t~~· A--l=f ..• C" ..,.._h - ~-...... ----- \,Jc,..:-,;t,· \,.: .D ..••. - º- -'-' - ...._:.., --~ .. "-- .,... ~ .... __ .._ • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • . t • • • . . • • • • • • • . • • . . • 

r: ie Vesc~ncelos ~/~º nest~ ciaade. 
e• L e e •• ••• y a•• te.•. e• te.•·•• e•~• e. e e~• e• e• e•• e.• e e•• e•• e~~••••~~ j 

a qual, interrogada pela autoridade a respeito dos fatos que 

motivaram o presente inquérito Policial, DISSE: ~~e é Cocra.e~a~o~ • 
• Concelho Reg:.ona2. dos Ser~n!:Ueiros, no Vãl.e do Ju.!:"'~~; 

:;.7.r:E, ~C' dia tr~s â o cc r-rerrec mês e P...."'10 s ac0m:-,a"ih.aà.o d.e Terri VP.J.e 

de Aqt:ino (mtropÓlogo), !..!!.t:Yij_o l.'-ves Leitãc r.eto (Jornalista), Ro 

simeire de Castro Correia (SociÓloee,), José Saleo, digo, Jc!:é Osm-r 

S-aie~·-siz' ('mnei_rraf':i.:sta), Jorge Na.z=-é G~e. (Cin~f".['2.fi:::ta):r. :!.?ni- San.- 

r - d~ A.zscss~~ç~o da R~~erv~ 
I 

V?.2.e do J1.1.rna) 

- ..•.. ' ..!. uB1 ; !> \ --- ~ : 

r,1 

r 

t::.""'"'::t~s, vez -:_1.:!.P. oc l<?v?.d,:'19 õe~~"' ciõ?de, n=. ,-:..~-:e~ de h?.rco, h.nv:, 
.-.y- ~~af"t. ;.,,.n~l'T...,iõ <'• ."'"")T-::'t n 'n ~:-, ;1:-,,- Li4\.....-,..~p T --,.,. ~"'n e.:- ,_l - C_,. c,_5 .--, _xce-r:~ _._n a, _i~·-"·· C ,oa..,, O .:..~,-_O RC' 

r: 
r: 
r 

"Ccnt.o•• 

r: 
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i
~'ft1Jr~. ·_ ·,::: ~~, - e • • • • • • • • • • • • t.T'l 

""" ... • iJ: \ t.. ':..: ~ f , 

-ioo,.-,..,c-,T'\~ · r , -1:l e u-:- .• ~ ._;'l".::'!-T ~~~t-:,f'tt r>"'I.: p-.· -t-r:i·,-+a • :·H-- p-.o .... ~(1 P ... i,..-r1r 
-· •••• ~ H -· I ;~ _,. \._ ·--· - L • •• •. ' -- ~ , _ ~ _, ~ 1,,- - -.. - .•. -·, +- 

-~ci m~:~:tn, o 11~:--o~nt;e c-:-ri~!":',.l '!1,.:-.tro :::1.c-:-t~~ de c~~r- 
ro~, noi.e »~ti::; de h::-).?cn_P, n1_'!.,.r c~_:et:->,=:. e 'lW! c~r.erno e, ao se 

~; n,,.; c~1 _,_ - -- ' 

n.; p. 
-- ' 

ap_::_~~~t~ ,_,~ metro e meio~ est:.>.VP. Fra.11.cisco Willia,,, 2.~riidade de 
11HE-J,'.;_;Jf", i=iac?_'!dn df> um revólver, e._:io!:•t~~do e:: ~e.7.üde p ar-a o 

d.e_:::oe:::::e e =.:-:c:.orifLl1d~ o ~'."'t:.l~f' !''"'r t::-e~ ve'?:es; ~'--~ :;:;. a.r!!!.a r~.o 
diS!)~Ou.; Ql.TE ne ase entre, die,-o, {7;.t~ri.'!! doie :r-,; l:.ci~::tee do 
<1est2.c~e~te a.a~'.,.ele Locaã da Po:!..ic:..e. 1.~li tar, abord~.re!!: ~-' 
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D~EG-~CIA IJEP_4.L DE :POLÍCIA DE CR1JZEIR(' DC' SDL=AC / 
• I 

TERViO DE 00!.:PROMIS90 AOS PERITOS 

Aos ll à.ias do mês de s~tembro do ano de 1!'.i.l nove 
cento~ e novent~ e um, neet~ cidade de Cr~zeiro do Su:L, Esta- 

do do Acre, n.a Dele~_ci~ Gercl de Pol{cia, onde se aehcva nre - - 
cen+e o e ide.dão .ARQUEMEDES DA SILVA IDRGES, Dele ~(J Geral de 
Pol:l'cia, comigo eoori vio de seu cargo ao final ài presant~ oe 

senho:::-e~ Douiio:re~ e!!l medicin~ ••••••••••••••••••• o•••••······· 
•••••••••••••••••••••••••••••a••••••••••••••••••••••••••••••• 

aaboc residentes e do!!!ioiliad.oc nesta. cidade, aos quais a à!!. 
tcT5..dade deferiu e cceyro~sso lezâ!. ciue aceá ter~ de bem e 

fie:!.nente dese!!I_!1enh3.rem as euas :fun<]Ões e o e enc~gou de r>~ 
cerie=e,n a :Ex:=i.m~ de Coroe de Deli to ( LESÕES COfilJORAIS), em /• 
k~TONIC LUIZ BAT!STA DE !-!ACEDO. E te!ldO os !)eri tos re~ue::-j_dc o 

r>raso de •••• dia::: ~e..:re. apreser:ta.rem o referidc 

na cm,, a Aatori,!,:de, :peri toa e col'!i.t:0 f • 
,. -,- .. - ··----,---lrse~vão~-·~ue-:-:a-actiloçafe:1:-- ~ -~ 

Exm!!e, <_r-1.B 

PERI~C 

ESCRivlC __ ---?~~------~~~~~~~~------~~~---~---~------------- 



• . 
- / 

EXAME DE CORPO DE DELITO 
(Lestes corporais) 

Aos_--1:L.- .. dias do mês de s~te:r:brô do ano de mil nevecentes e noventa 

na 

e 1..1Jn=--• nesta cidade de ._..C-.!".IJ 7.ej rn do S:n1 Município do. Estado do Acre, 
onde se achava presente , ---------------------------·····------·-----· 

o Bel. P..R0UEMEDES DA SILV,t. ]()R<;.ES comigo escrivão do seu cargo ao final assinado. 

.-- 

ai presente os peritos nomeados e compromissados na forma de Lei, doutores em medicina----·--- 

--~-~~-~~~---~---------------------------·ªDlbos funcionários 
públicos, residentes e domicir1ados nesta cidade e ar, duas. tesbmuohas também residentes, a autoridade 

deferiu aos peritgs o compromisso legal, que aceitaram de bom e fielmente desempenharem aa suas missões 

e, os encarregou de procederem o .• Exame de Corpo de Delito", em _JJiTOTITO LUIZ 13ATISTA_1)~ 
M:ACEDO que é de cor p~ cn ~ra. com _39 anos de idade pre-sumíveís e de 

responderem aoa seguintes quiiit:oc: 
·"'" -- . ~~ 

1.0 - Se há ofensa a integridade corpor:al,.:oo" a caµd~ciente. 
,::...r;. - • • 

2.• - Qual o instrumento ou meio qu~ proclu~u a óf ensa. 
s.• - Se foi produzido por meio de veneno, fogo, e explosivo, asfixia, tortura ou outro meio mcseso 

ou cruel (Resp, Especificada). 

4.0 - Se resultou incapacidade para suas ocupações habituais por mais de ~O (trinta) dias. 
,-. 

5 0 . - Se resuleeu perigo de vida (Resp. Especificada) 
6.0 - Se resultou debilidade permanente, perda ou inutilização do membro, sentido oQ função (Resp. 

Especificsda ~. 

7.• - Se- resaltoudncapacidade, permanente:. para o tr.abalho ou infermidadc incurávd- ou- deformidade 

perman.entê { R.~ Especificada ). 

8.º - Se resultou aceleração de parto ou aborto. 
,,..-. 

Em consequência, passaram os peritos a fãz?rem os exames ordenados e investigações que 

julgarem necessárias. findas as quais declararam que do exame a que procederam em ÍV,Ol"t? ~!L 
U,zl'ST'1 _p;p -'7.Ac:e PQ ~ ..4 9> 5 e§v/1?7~ LbS~ t_ __ 
-W-~J.tA.TO.&.~ -!//Hr-6 tÍP...~Tt,1,z.{0 €:?_~(/~ i ~SCDfUÂ7~ô 

-,ç_, ild/l. J/ ~__ff ê!J..f 1~~---g-·~·~ D/:l ~-··· ::.·-··---·- - -~ 
(' 

' 
_j _.,,-- - a::::: - 

-----·=·····=·-=··=---"""··-=- ========--=···=·====:::---··--'- ·-·-·-----·--··· -·--- 
--------------·----·----·----··-··--····----------- ·------------------·--···-·-- .. ···-········---···- 

------------------------·----- 
---····--··--··--··-·------ 

,/"' --··------- ._ .• _ 

~-~~~-~---~--------~~~~~~--~--~-~--~~---~--~~-~~--~~~~~~~ 

--._ ' r- - 
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Portanto, responde111oaao• quesitos pela. maoeira' seguinte: 

1.º _ (..;f 2. o--··º-""'-"'""-;._ - 
- ~---------~------············-···--4·º -~---------·------···-----········----------·-······· 

:::=-~·-:- ~== 3. " . _-1t:::!;._ 
s: f) O. 
7 ,, l. " .l'li " . --·~~-~-,. 

É o que •••• con: :~.cias • sob o comp,omó"'o p,..,ado, tem a declarar. Nada 1:avendo mandou a 

a~toridade encerrar este termo eI11 que assínam os peritos, testemunhas e comigo.; _ _:_ _ 

i:scrivão que o datilografei. 

C' . __ ;,_ -- FILHO 
~:·.:.: .:,:::;: · ..; .. -;_~.~::...~~·10 

Autoridade Policial.,_. _ _,/y,1.,-.Y-----=--~- 7..,,. (\..=---,--- 
Perito 

Perito 

--·., 

_ _; .•... ~~-- 
• 

-. 
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EXCELENTISSIHO SENH · :; 
~. J CSE ELIAS CHAU t", !"' ~~ 1 

ID. SECRETARIO DE DE "JUS .:-E.---·SEGURANCA PUBLICA 
RIO BRANCO • ACRE , 

/ 

C. DO SUL, 12.09.91 

LEVO AO CONHECIMENTO DE VOSSA EXCELENCIA, O~ 
ANTONIO LUIZ BATISTA DE MACEDO, SERTANISTA E COORDENADOR DO CONSELHO 
REGIONAL DO VALE DO JURUA, ABRASPA: NO DIA 8 DE SETEMBRO DO CORREN'E 
mo, NA SEDE DA VILA MARECHAL TAUMATURGO, ALTO RIO JU~UA, POR VOLTA 
DA.S 16 ! 30 HORAS, FORA VITIMA DE TENTATIVA DE HOMICIDIO, PRATICADO PE 
!D INDIVIDUO FRANCISCO WILIAN. CONHECIDO PELA ALGU, DIGO, ALCUNHA 
DE • ' HE MAN' • E QUE A VITIMA AO SER ATINGIDA INICIALMENTE COM VIO- 
LENTO SOUCO NO OLHO ESQUERDO, CAIU NO CHAO E NESSE MOMENTO SEU GllE 

OOU JA NCM.INADO, PUCHOU UM REVOLVE DA SINTURA E ACIONOU O GATILHO IA 
DITA ARMA POR TRES VEZES CONTRA A. VITIMA, A UMA DISTANCIA DE APROXI?il 
»IDAMENTE DE UM PETRO E MEIQ• POREM NAO REALIZOU OS DISPAROS EM RE; 
WlZAC DA ARMA HAVER FALHADO. ACRESCE POR TANTO A VITIMA QUE O DITO 
..EVOLVE ESTAVA D IVIDAMENTE MUNICIADO. CONTENDO SEIS CARTUCHO EM sm 
TAM.BO E QUE NAO PODE INDENTIFICAR O CALIBE DA MESMA EM RAZAO DO TU- 
MULTO, EM ATO CONTI'NUO O JmRSSO·FRAMCISCO WILIAN. FOI IMPEDIDO• EK 
VIRTUDE ACAO DA PO, DIGO, AÇAO DE POLICIAIS MILITARES. DO DESTACA- 
?-ENTC DE VILA TAUMATURGO QUE ESTAVAM APAIZANO. OS QUAIS TOMARAM O 
M::VOLVE EM PODER DO SENHOR FRANCISCO WILIAN E ESTE INCONFORMIADO, DE 
NAO TER CONSUL?-'..ADO O FATO~ PEGOU .UM PEDAÇO DE PAU ( PER?-W"1ANCA)E Ili: 
INVERTIU CONTRA A PESSOA DE ANTONIO MACEDO, O CASIAO EM QUE FOI NO- 
VA~~~TE INTERCEPITADO PELOS MESMOS POLICIAIS MILITARES E POPULARES IA 
QJELA LOCALIDADE. QUE A VITIMA ESCLARECE AINDA QUE O SOLDADO PM ONO 
FRE EH UM DOS MEMBROS DO CORPO DE DESTACAMENTO, QUE ESTAVA EM VIS. 
SIVEL ESTADO DE EMBTRIAGUES ALCOOLICA, DEMOMTRANDO ELEVADO GRAU DE 
O)NIVERNCIA, COM RELACAO AO FATO, POIS PORTOU-SE COMO DEFENSOU DA 
·') AGRESSOR DA VITll'..A• SENDO INCLUSIVEL SENDO 'OBSERVADO PELO SEU CO- 
·mANTE, O CABO PM HERCULANO. QUE A VITIMA DEDUZ POR TANTO QUE A 

~~ REFElDA. PERTENCE AO SALDADO PM ONOFRE. 
. OCORRE MO ENTAMTO QUE FOI TESTEMUNHA OCULAR DO 

FATO C JORNALISTA ANTONIO ALVES LEITAO NETTO. MEMBRO DA EQUIPE DE ca 
rru)ASTRA1"'~NTO DA RESERVA EXTRATIVISTA E QUE AO ESCREVER SEU DEPOIMEN 
J PESSOAL SOBRE OS FATOS, E ENTREGANDO-O AO COMANDTANTE DO DESTA- 

rnMENTO, O SOLDADO PM ONOG, SIGIO, O SOLDADO PM ONOFRE, PEGOU Dl •• 
'mPA E CASETETE fo'EIC, DIGO, SOLDADO PM ONOFRE PEGFOU DITO DOCU 
l-ENTC E RASGOU, TENDO EM SEGUIDA AGREDITO O JORRNALISTA COM TAPA E 
CASETET~, FEITA, DIGO, FEICHA ASPA. 

VALE RESALTAR QUE O A..i;RESSOR DE ANTONIO MACEDO 
FUI PRESO EM FRAGRANTE PELO POLICIA MILITAR DO DESPACAMENTO DA VILA 
'mUl"..ATURGO E QUE JA ESTA SENDO PROVIDENCIADO A REMOÇ:AO DO MESMO BEM 
(l)MC DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS. ATRAVES DO TELENE, DIGO, TENENTE HO- 

IANDA co~~DANTE DA POLICIA MILITAR, QUE ESTA SENDO PROVIDENCIADO A 
lDA DO REFERIDO OFICIAL ATE AQUELA LOCALIDADE, VIA AEREA, E QUE COM 
FELACAC A VITIMA ANTONIO MACEDO J A FOI REALIZADO O EXAME DE CORPO DE 
!ELITO ACERCA DE LESSONS CORPORAIS PELOS MEDICOS DO HOSPITAL DESTA 
CIVADE E NESSE MOMENTO A MESMA ESTA PRESTANDO SUAS DECLARAOES, NESTA 
IELEGACIA D GERAL DE POLICIA, NA PRESENÇA TAMBEM DO EXMO. SR. PRO 
1-C'I'OR DE JUSTIÇA DESTA COMARCA. 

ATENCJ:OSAME 

DA SILVA 130RGES 
RAL DE POLICIA. 

' - 
'1'. POR RAUL FERNANDES 
~ • POR RSffi~RR~~RR~~ HELIASi, O DELEGADO SOLICITA OUE •~,~v 0000000 or coLG o~ 
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ESTADO DO ACRE 
Secretaria de Justiça e Segurança Pública 
Departamento de Polícia Judiciária 

Delegacia Gerp,J de Fol{cia de Cruzeiro de s,,J 

AUTO DE QUALIFICAÇÃO 

Aos dez.e.., oP; <='--------·-··-·······dias do mês fde -·-· setem.hrr de 

ano de mil novecentos e noventa e um ,onde se achava presente o_ÇJ __ ªª-ª-ão .Arn uim.~e !:! d:: 
Si::1 Va _ Be>r~':': S -··- Delegado de Polícia, comigo, escrivão do seu caego ao final assinado ai, compa 

receu para ser qualificado o indiciado, li'R!NGJSCQ ITTL!Jlô'I SIL.V .. 1.JM COSTA -·-------- . 
···-····------···--·····-----s-----··-·--·------------------····-· o qual respondeu as perguntas que foram feitas da seguinte maneira: 

Qual o seu nome? F~enci sco Uila':.1.i Silve. da Co SV::!. ----··--------------------------------------L----···------------- - 
Qual a sua nacionalidade? brasileiro -- --- .••. .• ··-·-··--··--·~ .. -- .... _ •.•.. --------- .............• 
Qual a sua naturalidade? ____BCreano -··" ---------------------------------------------------------------------------"··------· .. ··· ..............••. 
Oual o seu Estado Civil? solteiro - -·······-----------------···-····------··------ 
Qual a sua idade? 25 anos --·------------------------·- -----··-------··------·--· ----------------- 
Qual a sua filiação? Nancv Frei tas de Costa e 'Maria Jo8.na Sil va da. Co ste. ----------------------·-·--------·----------""----------- •.•.. -·--··----·-·--------·- 
Qual a sua profissãe? seri~aJ.i ta ---- -· .. ··-···----------·-····--------------- .• ----------------- .•.•.•..• ----------------·-----·-------··- 
Onde reside? Av. 17 de Novembro 

·-----------------·- 

s;m 
Sabe ler e escrever?~--------~------------------·-----------~--------~--------- 
Nada mais dis~, _nem lhe foi perguntado. Lido e achado conforme assina, a autoridade, o qualificado e, 

Autoridade · , , -- . N w . ,.. r ··------------·- . ,. -------·-·------·--···---··-------- ---·--- ---·------------··-·---···--- ·-- 

indiciado ~- i-v] 
7 

• ~.U....L.~~~~4~~--~-----····---------·-·--·------- 
Escrivão i •• - ·- ---- •.• ------·- .•. ·------------------·-···-----···--- •.•.•.••••.•.•••••......•...••••••..••.•••• .. 

• 



DE JTTSTIÇl •. E SEG-T1~J_.,_1ÇA Pm3!:ICA 

---~ .. _.___ - -4-- DE POLf OIA lE CRUZEIRO :o STJ!.-.1.C / 
I 

QT.m PRE.S~A A TESTE?.mNI-~_\.: ~L2'TC!S00 OOR..~!A n; 

C0STL. 
·I 

ccrrto c e de 

r: 
r: 
r 

!'-_c~r;;, ria D::l~.:;::.ci:. 
;: ::: " ~ U~TTTI~T,I<:'." 'T\. 
"-'•!o...y\.. ••. ~"L·~-_; _ _,..-.4.J .ü..'. 

r,,ra ,..., r,..,..,.. ..... ,:..,, _ e ci~::.- 

STTVI 30'Q('.!14"«:" -r-.,...1,... -...rlr- -.:..l .• '1... _ •• .,;i'.;...;J .J 1 ...;;; ._. u-- - de Policia,coni3c ' 

tos e secen+e e dois,Polici~ ::ili t2= lote.de na 1 ~ Cie PrE I:!\1D, f'i-' 

r: 
l~o de A:c.tc!J.io de Freitas de. Oo~te e de Necilia Oo~ei~ da Occt:.,' 

residente e do!!li.ci1ia.do neste. cic.~.de,.tle. · loctliç_e.tk 11fi'.!"i tizel.. ss»: 

r· 

. , e.Toe .-,1 .f -i r1" -- _._.._, 

r: 

:!:"e o bz,: do 
eàou ~ 1J:il~'i e- li'Iacedo es"!i::.va!!!. c ozrvez-eando na f're.::te desse 1.-".lti-'@ 

~--- - - ' .. ' . f 
..., - i==""" ; ~~n •"'TTC' '!"I';" , · ., ,..-.:. -f"~1 r, ~,.,. -n ..-.a..., -i ., nn - · , e: .o~- • _O O~ c_t_ ....•. ,,,. ......• , 01:-~t~ O ~_..._e -~--V-,.;:O _ _._ V_t. _v.e 1:1.!!lbO •..• :p ... ~c:: 

rl!=>c, ""ee.~r"l~C' ,....; ..1..-rloe,o 'l"'""""e!eric-i o,, , •. _ . ._ ..:,.1 ..:.J-V..__,_ --t.•~=---,..1.-~c::.;.;., -- - -- 

~-.n·~.-.""'t" "',e Ono~e CC'"'O .;!, :1.; e-Qe -,!O,,.,; -r..., ••• !!1 "" "",0 ••• t~, .!'\ .•. ~ .•.•.••••••. .,.e,.,c" "''- e: __ ••••• _.'-'" ...•. - - 4- ' - .,, .. - ,,...,:__. ... ,-"'-- .... 'L' < .... ~ --, .••. -~,.&·_;...:.-;;.;,;J -- - ...•. 

Oon t. . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . • . . . . . • • . . . . . . . • . . .......••... .5{); 
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r: 
r: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

r: 
Qú'E,,presencim'!. desde o instQte do soco até a hora e:: qu1r1ls.oedo 
correu,todo:: oc :f'=:.to5,n~ te:!.do '7'isto Uil.a?.; receber o revolvür 
de tercei=-osi:~'8--:E,n:ucc t~:i..lrn .. v:.:::r:o o cite.do revolver;Q~,sabe ~:ie 

r 
- ~~ :,:-o;=i~, "..!!:'! r9Y02. v~r,po:-er:. nao r::~re o ca.li b:-e; ~~~, 

te ~ m-~.., !:li - ----...-i1- 
r: • 

arraa utilizada por Uil~,pod.er!~ ser propriedade d.e 011ofre ou. até 
e - I =.cs:::.o de. o;r:pore.;ao a ~u.e pertence; QUE, e.po~ e!l.treG'2,r o revo1 ver, o • 

r: 

de cude:.ra.,!!1.:-..:.~ .!lâo chagou e c::iea;~ ting.iem com o me snc , te=.do de 

pois fez a ent~fZ do ~ssm.o,isto é, soltou-o e. pedido de ~:re;QDE, 

t1.i :::, ou se ; a 
,. 

~o~s 

e.e c1"~r--~-i.r'J r-,..( -"':'l,... ..... e,c:,. -------~ ~- --:..'"'"' _ 

~pn••r.,1 ~ ________ _. __ d o T':"r"'::nõ~,... '"'"',..._.....-. r- TI'l~t~---· .-...'f"~ ~':;'.'""' ~r. ,, " - __ •••••••..• _l._.Ly - -- ""' --- - ) ••• ~....J,---- y_ •• _ - 

.::i~ 
1..:.._ se:!' e.cion~c ..,.,...,... TT-i 1 ~-~ n <"",:, ~ -... - --- e---- .- , u _. 

te te,,.,.;~ pe.......,,eh'°' rl ,..._ ""0.;"' S'"" º....,"'0'.,t,...!:>~-=- rn,,; J..O .•.•.•.••.•. ...--j,...- .:;~ -~,o "'"'~ 1 -.J..-- ~\.,, l~--.\r.lJ~ -- "-" ._,_~ __ -----"- __._.._t., ~J-VJ'-VJ.Jc;. .. \oi...,.,._~~- 

, - 
~1 correra. na hvra do s_o_(?o;;!IE,~eo sabe i!lfoZ'!;!.ar se -c:u.~~:.,quer 

_,,"' 

d e .; ,-J..r, t t"""1'a ,.;d_,.. ti""" J°C"r'Y1~., ona"o ee ""º+,;e.; 0:,~7"i:> rr>'-" 0 °'"1P.-= do .;,-,_ - __ t;i..: -, --- -- - -- -·---- -- - ••..• -. .••.. ""- .• _ :...."""'-" .r'.--- --- 
', 

~ ;C.: ad.c e.,...'=' t.,.. ... ~-= can+c e C'ne ,.,.Qeo<:!'1,; 0 TI1 ,::,,-,to,..,:;,., de vQC!" ffl!CI.; S n-ao - ...__,..1. _e.;;... __ ..,. -· - -- .,.:. __ .__e;.,.- ..... - -~~ -,-- 
te::-:..P. lcv.:3.c 

r 
r: cp p of"o~.,, ;.,, .,..,.,.+'e-; d.,, -t"o; """' .•••.• .,.,....ai.:; ê a t-ao .... o~,,c ... ~., .• ~0 ••• ., _.....nnt -n..., i- - ....• __ -~'-"" "'e;.. --- __ ~ _,.;..utii;.. __ "...L •••• ~ t J:I 1r,.4.: w 11 .,,;......_ -- ~ .V- 

r: 

!l::...~do 'ITil==:i G~1.1 de C.r2zciro de Su.J. ccn destino 2. V:~, e ~a·'?!"li:i"l;tT 

~, tie.jo~ na e...,b~.rceç-ê..c do d~po':?~te;Q!..~,~a'be (i·.1e ele '!'a:.:::M.é:i.t'.rgo e.té 

a loc~idc.de ond.e :.--eside o ind.i.e::.~o vi~jou ns e-b?~e.ção do ~~ 
r: 
r: 

- a !!!.""ni ~~ 

cont ••••••••••.•••••...••••••••.•••••••••••••••••••• ~•••••••••4•• 
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Q~, tem ec!l:."iecimentc que a munição q-tJ.e se e=.contr~ve no reyo:- 
vez: ü(;l Uil2 ; !'oi =~t:ref:.'!.e ao 0::S L""C-:.il['..."'lo,dc.,:-;;.c::!..~ D:::st?.Cc.T!lcr..to?s r> 
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.•.. C ~, . . ..,_. ' . a· . :i "'- R nesw: a...r..-~orio e as~:!..l!.2r:::.::. a me~~,c L~ i~18.C.C e OS u~= O- 

"l:le1"'1io Les=a Ct:i:t2.0 e ::-.rr-ico En.es Lebre, :re ~ectivez::e:::te,.;atro 
~os de Uileni e do ecnsel!lo N~io~al dos Serin~~eirosoWada na:;.s 
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"'4:'f"l'!')'I"'.'~ •• ~~ • "'"' T'!'T('fr,"ITf"'. '!:I. ~,..,.;";:). -'!'(!•• -p,+.lI..,.,,.,. 
~ ••• ., •. ~~---~~• ~-- cJ -~--~•• ..i.;;, ... W~ .T •i--._,.A . -'---~.·...Li.). 

t ·. . ; . 
1 a T li ,-~ •_T · _ , 'T' . · . ,.,._·~ . _.. · --~ · · / ••,.. G .• .C .•.• "l. •••••• R.: ••.• m: I'OL 0 .•. A DE Cillft....'!.!RO DO. oUI.-_ ••• PJ? 

C O N C• L U S Ã O 

AQs JL. c!e/J-_~:e 19_9j_, fac;o 
conclus-:s êst~s é!ll~cs e o :'.;:. Dei- - 
gado Lo PuHde. 

E r-. 1 V Ã O 

Secret~c do T,,c,..: •.• ,., e So-,......,, •... ,..~ n,~,_,.;c .... Ao ,:;,,_t •... ,'l .•• - t,.· ••••. ,1.1..;.~.... --.:...--~--·;J·ç.;,, ~: __ :_,.,_ -· ... __ ....;,,:._, -L-íw 

..:: .••••..•. .z..,.... _,..,, ~_.,.e ~ . 
M •-- Lil- "-•""' ------ _,_ • 

~oc=;~- 

•• ~,, •• .:, ,,..."""!..,.., - - •.. _ _..,..or.-n~- -4---ô _ __ ._ __ . 

i,..' T•· -~'3- '""ª .:...,._~~- •• , - e., ••••.. -~----....:"- ._. .• _ 
, . 

""""""-~ - ------ 
+o.....,+n~ .. ,~··:,.."'."-,.,.. u-vv--~---:...,- 

' ~s 

de c,..-,+-o ---"-- 
e' , T·~.,+"''r\-C"!e ~..;...,~ •... ""-t--.---;-r;o..,•~ ~- ..,...t_;! ... ~!""'I "Jr.::,.~r"~~e i;r,-C·- c.. .,._ ..•. w •• _ - ·----- w"'-~- .._,, -- 1.,_ _,.__ -. ----- -- __ ..,.,__ - -- 

~ ~-=::!::' ...,. ..... ,-oi..:.._ .. ~~ ._ - -- ..•..•... 

de , 00"' ----· 
:~·::1:":E:D. 
:JE:2'} _'..:JC' 

~!!:V..'. 30:RG~~ 
• - 'T\'"'.' 't)f'\T .,,....,. • 

----- .!J.:.:.. .••• ~·.w_W'_..: •• - 

D A T A 
Aos J 3 dh.;; do mês deJJfÍkAtt.-fut0 
do ano de _ _9._j_ • rece~i t4.'ka. .. ~ 
do que, p,ua ,_· st •• r, lavro as1e 
t6rmo. Eu _ 

..... Escrivão '- escrevi 



EXMO SR. JOSE ELIAS CHAUL 

DD. SECRETARIO DE JUSTIÇA E SEG 
PUBLICA DO ESTADO DO ACRE -SSP/A1 

~ t-t1 ~ COM REFERENCIA AOS FATOS OCORRIDOS NA VI 
~r~ Tf~.3TE MUNICIPIO VG ENVOLVBNDO O SR. ANTONIO LUIZ BATISTA 

"'0RDENAPOR.'REGIONAL DO CONSELHO NACIONAL DOS SERINGUEI 
~ FRANCISCO WILLIAN VG NO ULTINO DIA 08 VG TORNA 

:DA DESTA AUTORIDADE POLICIAL ATE A CI»ADA VILA 
.. .., .•• ,.vú)() DO SR. PROMOTOR DE JUSTIÇA AQUI ACREDITADO VG P 
IN LOCO VG APURAR O ACORRIDO PT 

CA~E-ME A INFORMAR A V. EXCI-A VG QUE VG~O 
CoOORDENADOR AFIRMA QUE VG A ARMA UTILIZADA POR SEU AGRESSOR 
PERT:i~NGE A TJM SOLDADO DA POLICIA MILITAR OU ATE A PROPRIA PO 
MILITAR E VG ALEGUE QU·E O SUB • DELEGADO DA LOCALIDADE EH P 
DE FRANCISCO WILLIAN PT ~ 

r: 

r: 

ASSIM VG PERMITA-ME SOLICITAR DE V. EXCIA 
SEJA F~ITA GESTAO JUNTO AO· SR. GOVERNADOR DO ESTADO VG PAR 
HEHTO DE UH AVIAO TAXI AEREO DA EMPRESA TAVAJ VG PARA DESL 
ATE ALI PT 

EM FACE DE EXPOSTO ACIMA AGUARDO PRONUNCI 
DE V. EXCIA A RESPEITO PT 

SOS 

r: 

ARQTJIMEDE~' I\.f./ SILVA BORGES 
DELEGADO GERALtOE\J"POLICIA DE CRUZEIRO DO SUL-AC 

,, 

r: 

r: 

r: 

/ 

A 
• 

TAUMAT• 
E MACEDO 
S DO VA]i; 
1IMPRESC1 

G ACOMP.& 
A VG 

ITAOO 
G PER11 
CIA 
ENTE 

ENTO li 



+ 
CZU SSP 10 I 1 

_ .. 

SEGURANÇA PUBLICA 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA DE CRUZEIRO DO SUL-AC 

T,ilil!X N • 4DÍ91 ·• D"' ~ P/'JI. 
AO EXHO SR SECRETARIO DE JUSTICA E SEGURANÇA PUBLICA 
RIO BRANCO -ACRE 

CUMPRE •• ME COMUNICAR A V. EXCIA VG QUE VG NO DIA 26/09/91 VG 
OUIN'TA FEIRA VG ESTAREI ME DESLOCANDO DE TAXI AEREO PARA A VILA 
~ATD1ATURGO VG ACOMPANHADO DO SR PROMOTOR DE JUSTIÇA VG COM O OBJE 
TIVO DE ?ROCEDER DILIGENCIA VG VISANDO INSTRUIR O INQUERITO POLI 
CIAL QU~ APURA OS FATOS QUE ENVOLVE ANTONIO LU!Z BATISTA DE MACEDO 
P. ?R.U,CISCO UILAMI SILVA DA COSTAZ VULGO RIMEM FATO OCORRIDO NO 
DIA 3 DE SETEMBRO DO CORRENTE VG NA LOCALIDADE CITADA PT 

SDS 

VA BORGES 
POLICIA 

ARQUIMEDES 
DELEGADO GER 

r- 

r: 
r: 

r: 

r: 

r: 
r: 

r 
r: 
r· 
r: 
r 



r> 

r: 
r 
r: 

r: 

r: 
r: 
r 
r 
r: 

r 

r 

r: 

r 

r 
r: 
r 
r 
r> 

r: 

r 
r: 
r- 
r: 
r: 

.E:iTi\JX> DO .ADRE 

S-.]C::."'3T.lullA. lE JU~TIÇA E S:::G Pl1m.IOA 

G.l.:."1AL DE roLfOIA lm c:urzzrm ro ;:xJI, - ACRE. 

/ 

• 

ILT:~ r::r? ~UJ3 JJL2:,~G.:"j)() .D2 ?OL:f OIA DZ VILá !:AI, l.i.AL 

Tfil.:.à.Tü.1GO - ALTO :uo JORUÁ - ~CTA unrro:t?ro. 

I:IPO:m.!O A V. s, , Qtra BS~ W D3SL00.AN 

DO D::;:;2:~ CD.4,m, .ACCT.Ir .:"..!IlV..DO zo :;:;a,;2 S::L. J?l«t.!O~R :rE 
JU:JTIÇA mm oon ARCA, OOIJ O O~TIVO ~ OUVIR PES.:OAS 
DESSA LOO.ALID .• "..DE, A. ~!iP:EITO DO::; F.A!l'Orl =rrRE A vim!A • 
.állTO:JO LD"'IZ 3.An3~A DB I.:ACEDO .'3 O ::::!G!CI;..l)() .PR:J;CI:JCO 
Uil,;jj~ JILVA DA coezs - VULGO RIJ~.:, CJC~: . ..IDO 1;0 ~IA 08 
D:: :.:S!:::n:?O 1)() 00:rt.L:IfiS _;iro. 

e. x ..:;:Ir-_:.c, 22/09/Jl 

illi s: :OORG~S 

m POLÍOIA DE · 
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E::;?J.DO IlO ACim I 
I 

~~c:t::?.ll'.U. m JU*""HÇA E SEGURANÇA Pdar.IOA. 
GZ11JJ, DE POLfOIA D3 CrIDZELT?Ó JX> sur, - ACRI 

SEIIlIO!BS: ~:ro:;io ALVES LEITÃO N:;T01 JORGE N.AZJ.lm G:A14.A.,· ~ 

RI V.AI.D DE A.QUiiro, LUIZ J?E&.'IEIRA. E ROSIDSIRE m ' 

czszao COR:i:iEIA - !êODOS NA RE.:EaVA EX'.m.A.TIVISU. DO 

RIO T3JO, NO .ALTG :UO Jtm.U! - NES'.e.E k'"Ulf.[CÍPIO. 

A Pn! m: .A."'UIUR O INCI.:~r2!E 00011::rrDO NA 

VlI,A l1AL ~.AIIL1il'U3GO NO DIA 08 DE ~~O ULTDIO, 1 

FIO.~ ~DOS os :11::naous INfD!ADOS A CCB.!P ARECEREK • 

ILl ~ DA VILA ~ao. NO DIA 26 DE SETE:.TBRO 

DO CO:?...:'.ilil~ 1.NO, !s 9:00 HO:a.AS, A zm DE PREST~,._'P.EM 

SU~ XCL.A:a.A.ÇÔES RELACIONADAS AO -~01El'EXJilBNTO EN - 
T3E .:",.1I:OOlllO LUI~ EATI3TA DE ll.ACZI>O r: O INDIOI.ADO ' 

?-~L-;tJIJOO UIL.:~.!I .srr.v:.a DA 00~1'A -VULGO WJ'f!Z; 

VAL~ ];SCL..,~130ER QU.E O rr:I:-:G_·_:)O 0311.AL 1E 11 

:·C~::fOIA DE Cill.1~.=r::m IX) SUL, S::Gü:I!t! m TÁXI .rlm;o 
:;o :JI~ 26, -~COI.:r xm..:oo DO EEQ SR ?RO~OTOR DE JUDTI 

ÇA l)~~A cor A3CA ? .ARA ~XECUÇÃO DOS TRABALHOS NESSA 

•• 1-·':"'rr.' ~ ....• ~ ..., • <"'T";" V '. "nt'\.,.,(!:-:;,S .:-.-á.•',:.U..Li.J.Jt/'~...i -J.,..i. tJ.J...J...• 1:,,. ..D\14~ 

u-·-;?'-/Ui zc :10Ltcu 



r> 

r> 

/ 
; 

mantenedora da 
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EMJSS0Ra EU ONDA TROPICAL 4.88S KHZ 
E ONDA MÉDIA EM 940 KHZ 

Trav. Mário Lobio, SJN' - C.G.C. 04.526.083/0001-08 
l1st."Sllf81'MA tl.0011.:!l-4 - lei. (011) JJ:!•3311 
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:s ~G-r:..?~~;Ç' A 1'~ '.c!T,ICA 

''1::.C:.A GERAL DE POLÍCIA DE CRTJZ:s!RC• DO S"-1!.-A 

o ru e L u s A o 

Aos i.2. c'o~ d'e 19_:Si_, faço . 
conet..« - ::. 0~t..-s m.1~:;s ,:o Sr. Dei - 

---4-,-V-Ã--0------ 
DESPACEO 

.,..,.,':"!,,O- 1 he s do de al ocaaerrbo d? 4.,-1-0--i r .:,~ 0 Poi; e.; !"01 ~te' V:i, ~ "'2t"T"~.:I:." --- ~.......... - -'-"- ... - .. .-u ---"-~- -- --- - -- .... -- 
tu.rzo ~aco~?..!l..i-,_~o ~o s~. Promotor de Justiç::., sclici tE.:id.o, ecec • 
desejem in~car ncme s de :he::rtem"Ur"PB ~ue s=ib~ a re::pei to dos 

f::!.tos eJ..Í. oco.t.0.!..:.dcs e!ltre Anton; o Luiz 3~tü:t:::. de I.!.::.cedo e Fr"....=.-' 

c~sco Uil~ S~lv~ a~ Co=te, jun.ta~do-=e ::.e~ 1~:tos, b~= co~o có-• 
~~i'c~or ~~c~~~Ano \,...... - - - - - ._.. __ ...., •.... c11;.e re:!..::!.t.:. nczie s ::.n:.i.cr-a.ics ~elos .[· .•. dvo ~ ~ 

-pr,",=, ~~ c..;tn..::l~e, L:>_., .• .,,._ - .; e:. ~ Q..J.i..,: -• 

C:'"'.izeiro de ~~D., ~2 ae sat3~b~ de 1991. 

S!LV A PL'R3-ES 
lL~G.!-...DC 4:. DE POLÍCIA.- 

D A T A 
Aos.'22_ di:r:: ~o r:".tb r!-.o~ 
do anc -Jo .. 9.J ..... r rc~<.:.:..,~JÁ~ 
do que, [.'...ira cc ne ; .. r, Lv~o es'!e 

têrmo. Eu ·i/1---------·--- 
---·-··--------·--,---- E.s::-rivão '-- escrevi 
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• ESTADO 00 ACRE 
SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

• 

OF /SJSP/n° .. lA-.3L91 ... Rio Branco, 2~ ./ -~-~!?.~ / 16).~~ 
. . " 

m:a sn ADVOGJ.:;x): 

Ctmpre-se co.:::nmicar a V. s~., que, no dia 26, quinta 
:a, estarei me deslocando para Vila Ta.uma:turgo, com objetivo .. 

de proceder diligencias, visando instruill o Inquérito Po1icia.'1: 
que apura a neressão sofrida por ~onio Luiz :Batista ae llacedo • 
no dia oi to de setenbro na local.idade cita.da. :~ 

..:·iém de outras clillgencias, serão ouvidc.s testernm.õas 
razão pela qual e aao queini, v. s~., poderá indicar pessoas que 

deseja se jao ouvidas. Todo trabaJ.ho será acczrpanhadc pe1o ?rom.2. 
tor de Justi9a desta conarca, 
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ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA . . 

Rio Branco 23 1 setembro - 91 ,. ·············· 119 ··-~ 

IL1Ii! ~R ADVOGiillO: 

Cumpre-se conunicar a V. s•., que, no dia 26, quinta 
.feira, est1;1.rei me deslocando· para Vil.a Taumaturgo, com objetivo 

de proceder di1igencia.s, viãando 1.nstruii1 o Inquérito Policial. 
apura a agressão sofrida por .Anyonio Luiz :Ba.tista êe llacedo 

no dia oito de setembro na local.idade citada. 

.AJ.ém. de outras diligencias, serão ou:vidas testemunhas 
razão pela qual. caso queira., v. s!!;., poderá indicar pessoas que 

deseja sejam ouvidas. Todo trabalho será acompanhado pel.o Prom~ 
tor de Justiça desta Comarca.. 

SILVÃ lJJRGES 

DE P<>LÍCI.A. 
ARQuruED. 
n;,;r;;;::GiuX) 
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_ ..•. -- DE ADVOCACIA -1-- 

~ V~. FJta.ncil>co Ivo Rodlu.gutU de ÁlraÚ.jo 
~~\ OAB ~ AC 731 
:t>JL. EuJúc.o EntU Lebu 
;;, / 0jB - AC 756 

·, ~ -= EXCELENTÍIJ.Q. __ 

SUL-ACRE. - 

DELEGADO GERAL DE POLÍCIA DE CRUZEIRO DO 

OF/SJSP/n2 •••••• 

143/91 

Sr. Delegado:; 

Em atendimento voeeo oflcio datado 

de 13 de setembro paasado:; tenho informa que a vitima através de 

seu advogado:; informa que as pessoas que deverão ser ouvidas sâo 

as nominadas por Antonio Luiz Batista de Maaêdo:; por ocasião de 

seu depoimen~o nesta detegacia. 

Aproveita a oportunidade para requ~ 

rer de V.Exa.~ ouvido o Douto representante do Ministério PÚblico 

a juntada do recorte do Jornal do Juruá(de 15/09/91) ao inquerito 

ora em andamento. 

Pede deferimento. 

Cruzeirao do de 1991 
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FRA-NCISCO WILL.00 SILVA ~ CC~TJ,, nos autos 
d - , . ~ p , . . - ~, d . di . .,, '-1-· d o inqueri~o o~icia.L em ~ue es~a seno in -ciaao por pr~~ica e 

· d "' ,, ST me cone tã o a pessoa. de ;.N~MIC :.urz BATI A DE MACEDO, -:end.o em 
ta e expeiiente nQ 143/91, expeãido em 23.09.91, respe~tcssmente ve~ 
por seu defenscr infra-a~sinadc :!ndicar os no~es das pesscas que de- 
seja que sej am ouví.das na diligenci a a ser efetua.da na Vila '.!'amna t'J.l: 
cio, as quais sã.o tod:;.s mcr-adcr-as ~a,:zuela V::.la. 

1 - F!l.tillCISCO 30UZA. DC VALE IP 
!! - :lUI OLIVEIRA DC VA.LB iJI 
3 - LUT Z ~OBERTO SILVA DE .TESUS vf 
4 - ?.A..l.IT'.!JI~GC?.!'.:f"'!3~!;. __ :. .. -- .. _,.,.._·--w 
5 - E~AM PIN.9EI:10 BO VALÊ. 
6 - ELISBA..?11 FINB...ST~C :)C' VA!.E W 
7 - EVIL!ZIO DE TAL. ti/ 

Cruzeiro 25'./de setembro de 1991.- 

roberto 
/ ,. 
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C"'1.'CRE'T' ~ PT t. ~ · rrr~rnT('I t E C'"'r:'("T,P:. ~T(f r pfm1.rc t 
;,)-1.4 - -..1.-. ••.•••• _ • .JJ.J;j t.1l.,.'1~J...---»·· •.. ~J:/1-···-- -»·· - .J - -- 

/ 
~ERJ..L DE POLÍC!A D3 CR~TZEIRC DO SITL-Ae 

e o N e L u s A o 

Aos i?.?_ c'o ~J~_c'e 19 .. 9.J .. , faço 
con:L,.:i.::; ,.}·~-: •. :; çt;;·tcs e o !:r. Dei • 

F ,. 
1 V Ã O 

DESPAOB:O 

A sr• Escrivã: 

Fa-;~- se jtmtad,~ eo e prese.::: te s .Al.l tos, Ter.::io de 

~ .•.• .,._. 

- R.::. 01:..vei::-R a:.c V~e, ]Te~c::zcc So1-"...Ze do V~- 
1 e To~6 n-:r,'hc,..:""" T:"'1-i.:,~ ,:\,.,"1a''7;0 !""--"'meeo d a c:'-i1v~ r,,-;., R"'- - ' ~ .....,.._.. _r...:._ ._,.~\..~ ..cr..:.....--~, ,Z!IV.;,,,-- _._ •JV,,..-. w -- :..., _ _._ .._, .U""-.;,. •.... 

-.:..-. da S-'; ,V... 'tte~··1 ano n;b,:,-i.,...,.. a C" S~'"'tC<:1 J e' 1llf..-..,..-."' de ___ ;;;:, -- •••• , -- -'-''4--- ,;l.,:_ • __ .;.v .e... - ~ e os )Ju..;..!:.l..c;c 

Je~.1C Fil~o,. todas =-eside.::.tee no local acãmc ci t2.do e que 

?=esencie:!"~ os fatos. 

.·,L DE POLfC::'.:A .• - 

D A T A 
--~S _4L di~-::; ~O n:as ée~,U fu,() 
__:.:> únO é2~.i_ __ r ra~~:.,i ~-~ 

l ;Ido GU~, r-~-::... C!:ns:;.,·, bvro este 
têrr.~o. r u. J!J 

. . ~s:=,i•1ão ,. oss:n,vl 
.•.• - t • - 



Aos vinte e seis dias do mês de setembro de mil 
novecentos e noventa e um. às 16:40 horas. na Vila. Thaumaturgo, 
na Sede do Destacamento da Polícia Militar, presente o Delegado 
Geral de Polícia ARQUIMEDES DA SILVA BORGES, comigo Escrivã do 
seu Cargo, presente também o Promotor de Justiça Samuel Martins 
Evangelista, - compareceu RUI OLIVEIRA DO VALE, brasileiro, 
solteiro, natural do Acre, nascido no dia 24 de março de 1966, 
operador de motosseras, filho de Antônio Souza do Vale e Eunice 
do Nascimento do Vale, residente e domiciliado neste Municipio, 
na Vila acima citada. Aos costumes disse nada, Testemunha 
advertida na forma da Lei, prometeu dizer a verdade do que souber 
e lhe for pergutando. Inquirida disse: que no dia e hora dos 
fatos ora apurados, estava próximo ao bar do Manoel; que 
presenciou os fatos; que estava a cerca de vinte e cinco metros 
do bar do Manoel, quando viu Macedo e alguns companheiros 
entrarem naquele estabelecimento; que de onde estava, pela 
janela, dava para ver que .Macedo e seus companheiros estavam 
tomando cerveja no balcão do bar; que mais ou menos meia hora 
depois, Macedo saiu do bar: que depois que Macedo chegou no bar, 
Wilame também ali chegou, permanecendo. fora: que ouviu quando 
Wilame se dirigiu a Macedo, perguntando sobre uns jornais que 
falavam do seu pai; que não ouviu o que Macedo respondeu, vendo 
quando Wilame acertou ·um soco no rosto de Macedo. derrubando-o; 
que ao se levantar. Macedo sacou uma faca que estava no bolso da 
frente da calça, fazendo gesto de ir em cima de Wilame; que 
Wilame sacou um revólver que estava em sua cintura. apontado-o 
para Macedo; que nessa hora, o soldado Onofre agarrou Wilame. 
tomando-lhe a arma; que enquanto isso, Macedo ainda com a faca na 
mão. correu para dentro do bar, saltando uma janela para o lado 
de fora; que pelo lado de fora. Macedo fez o contorno da casa 
parecendo que queria voltar para o local onde estava Wilame; que 
ao ver Wilame agarrado pelo soldado, Macedo pulou novamente pela 
janela, para a parte de dentro, ainda com a faca na mão; que em 
seguida Macedo foi conduzido para a parte posterior da casa onde 
também funciona o bar; que se Wilame pretendesse atirar em 
Macedo, teria tido tempo de fazê-lo; que não viu Wilame puxando o 
gatilho da arma, embora tenha presenciado o instante em que ele a 
sacou. até o momento em que a mesma foi apreendida; que afora o 
que já narrou, não ouviu troca de palavras entre Wilame e Macedo; 
que não ouviu ninguém comentando que Wilame estava na Vila 
esperando Macedo, para o matar; que só agora tomou conhecimento 
disso; que quando Wilame já estava desarmado, um empregado de 
Macedo chamado Rui, quis ir em cima daquele; que Wilame se armou 
de um pedaço de pau. que reconhece ser o que lhe é apresentado, 
sendo contido pela polícia; que a faca de Macedo tinha a lâmina 
niquelada e era pequena, com aproximadamente um palmo de folha, 
N~da iis disse. Para constar foi lavrado o presente Termo, que 
lido ~ · achado conforme. vai devidamente assinado. 
Eu, '--------• Escrivã, datilografei e subscrevo. 
EM T Pn: que na hora em que Wilame estava sendo retirado do 
local, um companheiro de Macedo que estava filmando o rio, 
aproximou-se dizendo: ºMacedo, por que você não foi dentro e deu 
uma porção de Auradas nele? O cara te bateu o catolé três 
vezes."; que,M~do respondeu: "Eu não vi ele bater o catolé com 
o revólver". 

ESTADO DO ACRE 
TARJA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
IA GERAL DE POLICIA DE CRUZEIRO DO SUL 

prestadas por RUI OLIVEIRA DO VALE 
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/ 
ESTADO DO ACRE 

ARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA DE CRUZEIRO DO SUL DE 

rações prestadas por FRANCISCO SOUZA DO VALE 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de mil 
novecentos e noventa e um. às 16:00 horas. na Vila Thaumaturgo, 
na Sede do Destacamento da Polícia Militar, presente o 'Delegado 
Geral de Polícia ARQUIMEDES DA SILVA BORGES, comigo Escr~vã do 
seu Cargo, presente também o Promotor de Justiça Samuel Martins 
Evangelista. compareceu FRANCISCO SOUZA DO VALE, brasileiro. 
solteiro, natural do Acre, com vinte e um anos de idade. 
agricultor, filho de José Souza do Vale e Geny Silva de Souza, 
residente e domiciliado neste Município, na Boca do Amoninha, no 
Rio Amônia. Aos costumes disse nada. Testemunha advertida na 
forma da Lei, prometeu dizer a verdade do que souber e lhe foi 
perguntado. Inquirida disse: que no dia e hora dos fatos, 
encontrava-se na Vila citada; que presenciou parte dos fatos ora 
apurados; que o depoente estava na frente do bar do Manoel, mais 
ou menos às 17:oo h@ras; que viu quando Wilame deu um soco em 
Macedo, acertando-o nojolho esquerdo, derrubando-o no passeio do 
bar; que ao se levantar, Macedo puxou uma faca, entrando em 
seguida para dentro do bar; que rapidamente Macedo ~etornou, 
ocasião em Wilame sacou de um revólver, apontando-o para Macedo; 
que com isso. Macedo foi para dentro do bar outra ve~, saltando 
uma janela para o lado de fora; que logo depois. Macedo saltou 
pela mesmo janela para a parte de dentro do bar e o d~poente não 
o viu mais; que tanto quando saltou para fora, quÁnto quando 
saltou para dentro, Macedo estava com a faca na mão; que a faca 
tinha a lâmina branca; com mais ou menos um palmo de tamanho; que 
logo em seguida o depoente se afastou do local e não viu mais 
nada; que não viu se o gatilho do revólver foi acionado e nem 
ouviu nenhum barulho característico; que estava há dois dias na 
Vila e não ouviu ninguém comentando que Macedo estava sendo 
esperado por Wílame, que o queria matar. Nada mais disse. Para 
constar foi lavrado o presente,rmo. que lido e achado conforme. 
vai devidamentEY?assinado. Eu,_ --------• Escrivã, datilografei e 
subscrevo. A k/ 
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ESTADO DO ACRE 
ARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
A GERAL DE POLÍCIA DE CRUZEIRO DO SUL / 

prestadas por JOSÊ PINHEIRO ELIAS 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de mil 
novecentos e noventa e um, às 18:15 horas, na Vila Thaumaturgo, 
na Sede do Destacamento da Polícia Militar, presente o Delegado 
Geral de Polícia ARQUIMEDES DA SILVA BORGES, comigo Escrivã do 
seu Cargo, presente também o Promotor de Justiça Samuel Martins 
Evangelista, compareceu JOSÉ PINHEIRO ELIAS, vulgo ERIVAN, 
brasileiro, solteiro, natural do Acre, nascido no dia 2 de 
janeiro de 1956, agricultor. filho de Francisco Elias e Iris 
Alves Pinheiro, residente e domiciliado na Vila acima citada. Aos 
costumes disse nada. Testemunha advertida na forma da Lei, 
prometeu dizer a verdade do que souber e lhe for pergutado. 
Inquirida disse: que no dia e hora dos fatos ora apurados, 
encontrava-se na Vila referida; que assistiu parte do ocorrido; 
que estava na frente da casa do seu pai, a qual fica a mais ou 
menos trinta metros do bar do Manoel; que pouco tempo <lepoi~, viu 
quando Wilame deu um tapa no Macedo, acertando-lhe o rosto e 
derrubando-o; que viu quando Macedo ao se levantar, sacou uma 
faca e fez gesto de ir para cima de Wilame: que Wilame sacou um 
revólver da cintura e botou na direção de Macedo; que o depoente 
viu então, Macedo entrando no bar e saltando uma janela, indo 
para fora; que pelo lado de fora, Macedo olhou para onde estava 
Wilame e, pela mesma janela, saltou para dentro do bar outra vez; 
que viu quando um soldado chegou e tomou a arma de Wilame, sendo 
que este foi conduzido em direção ao Destacamento; que não sabe 
se quando Macedo saltou pela janela, ainda estivesse com a faca, 
pois tinha muita gente à frente do depoente. Nada mais disse. 
Para con s ta r foi lavrado o presente Ter' que lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado. Eu,_ _ , Escrivã. 
datilografei e subscrevo~ - 
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prestadas por EVILAZIO GOMES DA SILVA 

,-. 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de mil 
novecentos e noventa e um, às 15:45 horas. na Vila Thaumaturgo, 
neste Município, na Sede do Destamento da Policia Militar, 
presente o Delegado Geral de Policia ARQUIMEDES DA SILVA BORGES, 
comigo Escrivã do seu Cargo, presente também o Promotor de 
Justiça Samuel Martins Evangelista, compareceu EVILASIO GOMES DA 
SILVA. brasileiro. solteiro. natural do Acre, com trinta e cinco 
anos de idade. diarista, filho de João Gomes da Silva e Maria da 
Glória Ferreira. residente e domiciliado na Vila acima citada. 
Aos costumes disse nada. Testemunha advertida na forma da Lei, 
prometeu dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado. 
Inquirida disse: que no dia e hora dos fatos ora apurados. estava 
dentro do bar do Manoel; que viu parte dos fatos; que estava 
sentado dentro do bar. vendo um pessoal jogar sinuca. quando ali 
entrou Macedo e alguns companheiros; que foram para o balcão. 
onde fizeram algumas compras e tomaram algumas cervejas no 
próprio balcão; que Macedo tomou um copo de cerveja; que uns dez 
minutos depois, Macedo saiu do bar; que uns três minutos depois. 
o depoente viu Macedo passar correndo em direção a uma janela do 
bar, saltando-a para o lado de fora; que Macedo estava com o 
rosto sangrando e com uma faca na mão; que ato continuo o 
depoente saiu do bar e. ali, viu Wilame com um revólver na mão e 
um soldado tentando tomar-lhe a arma; que o depoente se dirigiu 
para sua casa; que quando Macedo passou correndo, seus 
companheiros ainda estavam no balcão pois, acha o depoente, eles 
ainda não sabiam do ocorrido; que em relação às pessoas que 
estavam no balcão. o depoente era o que estava mais próximo da 
parte de fora do bar; que não ouviu nenhum barulho de gatilho de 
arma sendo acionado; que não ouviu nenhum comentário, antes do 
ocorrido, de que Wilame estivesse esperando Macedo para matar; 
que Wilame não estava embriagado no dia dos fatos; que a faca 
tinha a lâmina branca e tinha menos de um palmo de tamanho; que 
não viu o cabo da arma. Nada mais disse. Para constar foi lavrado 
o ~resente Ter:pf,, aue lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado. Eu, __ Jlf.L__fL._,Escrivã, datilografei e subscrevo. 
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Ter ões prestadas por LUIZ ROBERTO SILVA DE JESUS 
r 

r 

vinte e seis dias do mês de setembro de mil 
um, às 15:00 horas, na Vila Thaumaturgo, 

neste Município, na Sede do Destacamento da Policia Militar. 
presente o Delegado Geral de Políriia deste Município, ARQUIMEDES 
DA SILVA BORGES, comigo Escrivã do seu Cargo, presente também o 
Promotor de Justiça Samuel Martins Evangelista, compareceu LUIZ 
ROBERTO SILVA DE JESUS, brasileiro, solteiro, natural do Acre, 
nascido no dia 12 de março de 1968, agricultor, filho de José 
Maria Silva de Jesus e Clarice Alves da Silva. residente e 
domiciliado na Vila acima citada. Aos costumes disse nada. 
Testemunha compromissada na forma da Lei, prometeu dizer a 
verdade do que souber e lhe for pergutando. Inquirida disse: que 
no dia e hora dos fatos ora apurados, encontrava-se na frente do 
bar do Manoel; que presenciou os fatos; que estava na frente do 
bar citado, juntado alguns companheiros para irem jogar bola: que 
viu quando Wilame chegou e ficou na frente do bar; que logo em 
seguida, Macedo saiu do bar e Wilame se dirigindo a ele, 
perguntou sobre umas notícias de jornais que falavam do seu pai; 
que não ouviu qual a resposta de Macedo. apenas presenciou quando 
o citado Wilame acertou um soco em Macedo, no nariz; que viu 
quando Macedo caiu perto da porta do bar; que Macedo ao levantar. 
sacou uma faca que trazia no cinto, .junto ao bolso; que 
imediatamente Wilame sacou um revólver e apontou para Macedo; que 
Macedo caiu para dentro do bar e pulou uma janela, para o lado de 
fora, levando a faca; que Macedo já pelo lado de fora, contornou 
a casa. indo para a frente do bar; que viu Wilame no local ainda 
com a arma na mão: que Macedo retornou, pulou a janela para o 
lado de ~dentro ainda com a faca na mão e o depoente não o viu 
mais; que o soldado Onofre então, tomou a arma de Wilame, 
conduzindo-o em direção à Sede do Destacamento; que viu desde o 
momento em que Wilame sacou a arma da cintura, junto a barriga, 
até o instante em que Onofre o desarmou e, pode afirmar, o mesmo 
não acionou o gatilho; que o depoente estava a cerca de dez 
metros dos contendores; que afora o que já narrou. não ouviu 
troca de palavras entre Macedo e Wilame; que não ouviu 

+árias, antes dos fatos, de que Wilame estava esperando 
para o matar; que a faca usada por Macedo tinha mais ou 
ite e cinco centímetros. com lâmina niquela; que não viu 

~dracterísticas do cabo da arma, visto que o mesmo estava na 
mão de Macedo; que quando Wilame já estava sem o revólver, Rui, 
um empregado de Macedo, foi tentar brigar com Wilame; que Wilame 
armou-se de um pedaço de pau, que reconhece como sendo o que 
agora lhe é apresentado, ameaçando bater em Rui com ele, sendo 
impedido pelo soldado Uale; que não viu nem Macedo e nem Wilame 
bebendo. Nada mais disse. Para constar foi lavrado o presente 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
Eu, __ ~---• rEscrivâ, datilografei e subscrevo. 

,,...... 

r: 

r: 

r: 
r: 
r: 

r=, 

r> 

,,-. 

,r--· 

r: 

11 



r- 

r< 

r 
1 

,...-- 
,- 

r> 

,.,- 

~ 

r 

- 
,- 

r 
,,-- 

,-. 

r> 

- ,r, 

,, _, 

r: 
,,.. 

r: 

r· 

,-- 

~ 

,· 

_,.--.. 

prestadas por ELISBAN PINHEIRO DO VALE 

ESTADO DO ACRE 
,~1•~IA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

ERAL DE POLICIA DE CRUZEIRO DO SUL 
! 

Termo 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de mil 
novecentos e noventa e um, às 14:00 horas. na Vila Thaumaturgo. 
na Sede do Destacamento da Polícia Militar, presente o Delegado 
Geral de Polícia de Cruzeiro do Sul, comigo Escrivã do seu Cargo, 
presente também o Promotor de Justiça Samuel Martins Evangelista, ) 
compareceu ELISBAN PINHEIRO DO VALE, brasileiro, solteiro, 
natural do Acre, com trinta anos de idade, seringueiro, filho de 
Francisco Ferreira do Vale, Iris Alves Pinheiro, residente e 
domiciliado no Seringa! Minas Gerais, no Rio Amônia. Aos costumes 
disse nada. Testmunha advertida na forma da Lei, prometeu dizer a 
verdade do que souber e lhe for perguntado. Inquirida disse: que 
no dia e hora dos fatos ora apurados, estava jogando sinuca no 
interior do bar do Manoel; que presenciou os fatos; que estava 
jogando sinuca com o Gonzaga, quando viu que Macedo e algumas 
pessoas que não conhece, entrarem no bar; que fizeram umas 
compras e em seguida passaram atomar cervejas; que o depoente viu 
Macedo bebendo cerveja; que cerca de meia hora depois, Macedo se 
dirigiu para a saída do bar e seus companheiros permaneceram no 
balcão bebendo; que o depoente ouviu um barulho característico de 
um murro; que ao se virar, Macedo já vinha caindo nos pés do d 
depoente, na parte de dentro do bar; que ao se levantar, Macedo 
sacou uma faca da cintura e fez gesto de ir em cima de Wilame que 
estava do lado de fora do bar; que nesta hora, Wilame sacou um 
revolver e apontou para Macedo; que nesta hora Macedo saltou por 
uma janela, para o lado de fora do bar e logo em seguida, pulou 
pela mesma janela para dentro; que em seguida Macedo passou para 
dentro da casa do dono do bar, que fica na parte detrás do bar. 
numa mesma casa; que instantes depois, Macedo retornou já com o 
rosto lavado e sem a faca; que a faca tinha a lâmina niquelada, 
com menos de um palmo de folha e talvez não tivesse nem dois 
dedos de largura; que o depoente viu quando o soldado Onofre 
chegou e tomou a arma de Wilame; que depois que Macedo estava 
dentro do bar, o depoente não viu Wilame tentar ir à procura do 
Macedo dentro do bar; que não viu Wilame com um pedaço de pau na 

mão; que não ouviu comentários na Vila. antes do dia dos fatos, de que 
que Wilame estivesse esperando Macedo para matar; que viu quando 
Wilame sacou o revólver e viu até a hora em que o soldado tomou a 
arma e, pode afirmar, o mesmo não acionou o gatilho; que se 
Wilame pretendesse atirar em Macedo, entre o instante que o mesmo 
caiu, até a hora em que o mesmo entrou para a residência do dono 
do bar, teria tido tempo de fazê-lo; que ouviu falaz que. após 
digo, que o depoente ainda estava dentro do bar quando Macedo 
retornou do interior da residência do Manoel, proprietário do 
referido bar; que ouviu quando um rapaz alto, branco, companheiro 
de Macedo e que antes estava tomando cerveja, dizer: "Macedo, tu 
não viu quando o bicho aí te deu três tiros? Tu não estás com a 
faca, por que tu não meteu a faca no buxo dele?"; que até então 
não tinha havido nenhuma conversa de tiro; que o depoente entende 
que Wilame sacou o revólver para se defender da faca que Macedo 
sacou; que o depoente deve favor a Macedo, vez que, certa 
ocasião, levou um murro dado por Josimar, caixeiro de José 
Pereira. seu patrão; que Macedo ao tomar conhecimento do ocorrido 
colocou-se ao lado do depoente, aconselhando a deixar tudo com a 
Policia. Nada mais disse. Para constar foi lavrado o presente 

qu~ lido e ~do conforme. vai devidamente assinado. 
_____ , Escefivã;\_ da\ti_lografei e subscrevo. 
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prestadas por MANOEL GOMES DA SILVA 

Aos vinte e sels dias do mês de setembro de mil 
novecentos e noventa e um. à 1:30 hora, em Vila Thaumaturgo, 
neste Município, na Sede do Destamento da Polícia Militar; 
presente o senhor Delegado Geral de Polícia ARQUIMEDES DA SILVA 
BORGES. comigo Escrivão do seu Cargo, presente também o Promotor 
de Justíça Samuel Martins Evangelista, compareceu MANOEL GOMES DA 
SILVA, brasileiro, casado, natural do Acre, nascido no dia 22 de 
junho de 1952, funcionário público, residente e domiciliado na 
Vila citada. Aos costumes disse nada. Testemunha advertida na 
forma da Lei, prometeu dizer a verdade do que souber e lhe 
for perguntado. Inquirido disse: que no dia e hora dos fatos ora 
apurados, encontrava-se dentro do seu bar, conhecido como bar do 
Manoel; que não presenciou os fatos, posto que os mesmos 
ocorreram na parte de fora do seu bar; que eram mais ou menos 
16:0o horas. quando Macedo e seus companheiros chegaram no bar do 
depoente: que Wilame não tinha estado ali naquele local no dia 
dos fatos; que Macedo e seus companheiros compraram alguns 
mantimentos; que os companheiros de Macedo pediram e beberam mais 
ou menos quatro cervejas; que Macedo tomou apenas um copo de 
cerveja; que após uns dez minutos, Macedo saiu do bar e seus 
companheiros ali permaneceram; que após uns dois minutos, o 
depoente ouviu um pequeno barulho, provavelmente das pessoas que 
estavam fora; que nesta hora o aparelho de som que fica dentro da 
bar estava ligado; que os companheiros de Macedo estavam à frente 
do depoente, tomando cerveja no próprio balc~o; que havia mais 
pessoa~ dentro do bar, mas o depoente não recorda quem; que fora 
do bar havia muita gente; que o depoente viu quando Macedo, 
correndo, entrou no bar pela porta: que nessa hora os 
companheiros de Macedo ainda estavam no balcão, e, de imediato, 
cercaram o mesmo perguntando o que tinha havido; que o depoente 
não ouviu o que Macedo respondeu; que o depoente saiu de onde 
estava, atrás do balcão, aproximou-se de Macedo e viu que o mesmo 
estava sangrando do rosto, abaixo do olho esquerdo; que nessa 
hora Macedo relatou para o depoente, que Wilame tinha lhe batido; 
que da porta, o depoente viu Wilame irriquieto, sendo seguro pelo 
soldado Onofre, que este tinha um revólver na mão; que não ouviu 
Wilarne falando nada; que em seguida entrou para o interior do 
bar; que Macedo que ainda estava no interior do bar. pediu para 
fazer uma limpeza no rosto, pois sangrava, e, o depoente pediu 
que sua esposa Raimunda Nascimento Silva levasse Macedo para 
fazer a limpeza; que após fazer a limpeza na moradia do depoente. 
saiu para o destacamento, porém, o depoente não o viu mais; que 
não viu Wilame com um pedaço de pau: que na hora que Macedo 
entrou no seu bar, não viu se o mesmo portava alguma arma, pois, 
como já disse. havia pessoas na sua frente; que quando Macedo 
falou consigo para fazer a limpeza, não tinha arma: que não sabe 
informar se Wilame acionou o gatilho da arma; que não tinha 
ouvido nenhum comentário dando conta de que Wilame estava, 
naquele dia. esperando Macedo para matar; que Wilame .nenhuma vez 
comentou com o depoente que acertaria contas com Mie do. Nada 
mais disse. Pa~a constar foi lavrado o presente termo,. e lido e 
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, , 
datilografei e subscrevo. 
EM TEMPO: apenas 
minutos depois, é 
tinha apontado a 
três vezes. porém. 

quando estavam no Destacamento, uns vinte 
que o depoente ouviu Macedo dizenpo que Wilame 
arma para sua pessoa e acionado.ia gatilho por 
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QUE PRESTA HERCULANO RIBEIRO DOS SANTOS 

r: 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de mil 
novecentos e noventa e um. às 11:30 horas, na Vila Thaumaturgo, 
neste Município, na Sede do Destacamento da Polícia Militar, 
presente o Delegado Geral de Polícia de Cruzeiro do Sul, senhor 
ARQUIMEDES DA SILVA BORGES, comigo escrivã do seu cargo, presente 
também o Promotor de Justiça Samuel Martins. Evangelista, 
compareceu HERCULANO RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
natural do Acre, nascido no dia 30 de junho de 1955, cabo da 
Polícia Militar, filho de Arcelino Pereira Lima dos Santos e 
Francisca Ribeiro dos Santos, residente e domiciliado em Cruzeiro 
do Sul, na Rua de Alagoas, 219, Bairro da Escola Técnica. Aos 
costumes disse nada. Testemunha advertida na forma da Lei, 

_ prometeu dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado. 
Inquirido disse: que comanda o Destacamento da Polícia Militar em 
Vila Thaumaturgo, há três meses e vinte sete dias; que no dia e 
hora dos fatos ora apurados, estava na Sede do Destacamento 
citado; que na noite do dia sete para o dia oito de setembro, 
houve uma festa dançante no Prédio onde irá funcionar a Câmara d 
Vereadores da localidade; que trabalhou durante toda a noite, 
juntamente com o soldado PM Valdecir; que no dia oito, durante o 
dia. entroilii,de serviço o soldado PM Onofre; que por volta de onze 
horas do ~itado dia, o soldado PM Onofre pediu permissão para 
tomar um banho. sendo-lhe concedida; que continuou na Sede do 
Destacamento, cuidando do serviço burocrático; que por volta das 
16:30 horas. chegou um garoto chamando o depoente e dizendo que o 
soldado PM Uale estava avisando que estavam brigando no bar do 
Manoel; que procurou o soldado PM Onofre no Destacamento,e não~ 
encontrou; que - então seguiu para o local da ocorrência, 
encontrando o soldado PM Onofre conduzindo Wilami em direção do 
destacamento; que o soldado PM Onofre. dirigindo-se ao depoente · 
disse: "Cabo, estavam brigando na frente do Bar do Manoel, com o 
Wilame e eu jã vou levando ele para o Quartel. O rolo lá tá 
grande!"; que o depoente foi para o local da ocorrência onde 
encontrou uma grande aglomeração de pessoas; que já não encontrou 
Macedo no local; que o depoente retornou ao Quartel, para saber 
do soldado PM Onofre o que tinha havido; que no Quartel, Onofre 
disse para o depoente que Wilame tinha dado um murro no olho de 
Macedo e que este havia puxado uma faca para Wilame; que em 
seguida. Wilame havia sacado um revólver para Macedo; que Onofre 
disseque havia tomado a arma; que ao ser indagado pelo revólver, 
Onofre disse que havia jogado nas águas do Rio Amônia; que logo 
em seguida, chegou Macedo e um grupo de pessoas que com ele 
viajavam, portando filmadoras e tentaram filmar o interior do 
Destacamento, o que não foi permitido pelo depoente; que 
juntamente com Macedo, veio um rapaz que aparentava estar 
embriagado, conduzindo uma filmadora e portando uma faca na 
cintura, em um cinto, por fora da caminha; que os soldados 
Valdecir e Uale, deram ciência disso ao depoente; que foi 
determinado que Uale e Valdecir abordassem o citado rapaz que, a 
princípio negou estar armado, razâo pela qual foi revistado e 
arma encontrada; que após isso, o rapaz pediu desculpa, disse que 
a faca era de um rapaz do IBAMA que fazia parte do grupo. porém, 
o pretenso dono da faca não se manifestou; que Antônio Alves 
Leitão Neto, um jornalista. manifestou-se pedindo a faca de 
volta: que o depoente disse ffiª primeiro resolveria a ocorrência 
e, depois, estudaria/::\ li ação da faca; que no final, o 
depoente resolveu farer\ m d ante termo, entrega da faca ao 
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entrega da faca ao jornalista; que Onofre se manifestou dizendo 
que a faca não podia ser liberada; que Antônio Alves então disse: 
"Ou eu levo a. faca ou fico preso. pois A Comandante Já a 
liberou"; que em seguida, Onofre. por trãs do depoenie. kcertou 
um soco no nariz de Antônio Alves. recebendo, em revide, também 
um soco no rosto; que tais fatos ocorreram no interior do 
Destacamento, na varanda; que Valdecir segurou Onofre e o 
depoente e Uale seguraram Antônio Alves. contornando a situação; 
que o depoente já havia notado que Onofre estava bebido; que após 
isso o depoente ainda recebeu a visita do Deputado Vagner Sales e 
do Vereador Itamar de Sá e, após conversar com Onofre, a faca 
finalmente foi entregue a Antônio Alves, tendo o grupo se 
retirado; que quando chegou ao Quartel, Wilame estava no 

alojamento e, dirigindo-se a Macedo, disse: "tu ainda estãs 

olhando para mim"; que Macedo retrucou: "Wilame, você ê um rapaz 

novo. Ainda tem muita coisa pela frente"; que o depoente mandou 

que Wilame se calasse;. que Macedo se dirigindo para o depoente 

disse: "Cabo, se esse homem·não-~or pra Penal. eu vou transferir 

o Destacamento todinho qaqui"; que Onofre sempre Í~terferia, 
buscando incentivar o tumulto; que após. tomou conhecimento que. 
antes dos fatos, Onofre, Uale e Uilame, estavam bebendo juntos no 
bar do Manoel; que soube que Macedo e seus companheiros ·~ambém 
estiveram bebendo no local, antes dos .f a t o s ; que melhor dizendo, 
os soldados e Wilame, e~tavam bebendo cachaça, porém, em pontos 
incertos, não em bar; que o revólver não foi entregue ao depoente 
por Onofre; que somente dias depois é que o depoente o apreendeu 
na casa do pai de Wilame; que os seis cartuchos que estavam na 
arma usada por Wilame, foram entregue ao depoente, logo depois do 
ocorrido. pelo soldado Nale; que não tem notícia sobre a 
faca utilizada por Macedo; que somente de Macedo e seus 
companheiros, ouviu o comentário de· que Wilame havia acionado o 
gatilho da arma e a mesma não houvera disparado; que os 
cartuchos não continham marcas de percussão; que grande pa~te do 
que ocorreu, atribui à conduta do soldado Onofre; que o 
subdelegado não estava na Vila; que tinha um efetivo de apenas 
três homens; mesmo depois de sóbrio, Onofre continuou afirmando 
que havia jogado a arma na água; que o subdelegado não deixou 
substituto quando saiu. Nada mais disse. Para constar foi lavrado 
o presente Ter~ que l.üdo e achado conforme vai devidamente 
assinado. Eu,.i __ fjf----~• ddt;,Íl'Qgrafei e subscrevo. 
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-~~ ~ ESTADO DO ACRE 
·'-~.l)SE ,. 1"rARIA DE JUSTJ"ÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

LFr:A \ GERAL DE POLICIA DE CRUZEIRO DO SUL 

lções prestadas por JOSÉ MARIA DE JESUS FILHO 

/ 

Aos vinte e sate djas do mês de setembro de mil 
novecentos e noventa e um, às 8:00 horas. em Vila Thaumaturgo, no 
Destacamento da Policia Militar. presente o Delegado Geral de 
Polícia ARQUIMEDES DA SILVA BORGES, comigo Escrivã do seu Cargo, 
presetite também o Promotor de Justiça Samuel Martins Evangelista, 
compareceu JOSÉ MARIA DE JESUS FILHO, brasileiro, solteiro, 
natural do Acre, nascido no dia 1º de outubro de 1959, 
agricultor, filho de José Maria de Jesus e Clarice Alves da 
Silva, residente e domi lliado na Vjla já referida. Aos costumes 
disse nada. Testemunha ~dvertida na forma da Lei, prometeu dizer 
a verdade do que souber e lhe for perguntado. Inquirida disse: 
que no dia e hora dos fatos ora apurados, estava sentado em um 
banco na frente do bar do Manoel. que presenciou os fatos; que 
estava sentado em um banco a cerca de dez metros do bar do 
Manoel, quando viu Macedo saindo do interior do bar. trazendo um 
pacote de cigarro debaixo de um dos braços; que viu quando Macedo 
e Wilame trocaram algumas palavras. sendo que aquele chegou a 
bater com a mão no ombro do último, como se o cumprimentasse; que 
em seguida viu quando Wilame deu um soco no rosto de Macedo, 
fazendo-o cair; que ao levantar-se. Macedo puxou uma faca da 
cintura e, em seguida, Wilame sacou de um revólver, apontando-o 
para Macedo; que Macedo correu para dentro do bar, saltando por 
uma janela para o lado de fora, ainda com a faca na mão; que em 
seguida, Macedo, pela mesma janela, saltou para dentro do bar, 
indo para o interior da residência do dono do bar; que nesse 
interim, os policiais chegaram~ tomaram a arma de Wilame e o 
~onduziram para o destacamento; que Wilame não acionou o gatilho 
.a arma, apenas a apontou para Macedo; nada mais disse. Para 
constar foi lavrado o ~esente 7-mo, que lido e achado conforme, 
vai devidamente ass~nadç. Eu,_ , , Escrivã. datilografei e 
subscrevo. 11 / \ "'- ' I '. 
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Ro~iI:leire de Oe.strc Correia, te~ sido po.::teriom.ete Z.:_;;iresante:.:.f 

dez neE:ta .D-~1.e~ci~ Gertl ds Po:{cia pela :r-'ti.!!1=. ; Dete~c 
-- i ~ej::.= tcm.:?.do pc~ Te:=:o s~ae dec!~=~çoes, i-u..:~t~ndo-a~ ~os Autos. 
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ES:rA.DO DO ACRE 

SECRETARIA DE JUSTIÇA E SE<r!R)..NÇA Pt1BL~A 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DE CRZo' 00 
1SUL 

TERMO DE DECLARAÇlO QUE PRESTA A TESTEMUNHA JORGE NAZ.AS'GUIMARÃES 
GAMA.; 

Aos sete dias do mês de outa.bro do ane de mil non 
tos e noventa e 1.,~1nesta Cidade de: Cruzeiro do SnJ.,Estado à.o Ac:re,n~ 1 

Delega.eia Geral.. de Pol{cia.'~·onde se achava presente o Cidadão ARQUJJ.~ 

DES DA SILVA BORGEs;·DELEGADO GERAL DE POLfCIA;~omge,;~scriyãc, de se?t:' 

ca.rgo-,ao final. declarado e! :presente a Testemunha JORGE NAZARt GUil.~ 

RÃES G.A?f..A:; brasileinr;tacroa.'l.o'; solteiro·: indigenista; 3L anos de ida;:. 
de~~ filho der AJ.dorico Ca.rm.1.ho Gama e Ele Ma.ria do Socorre Guimarães 1• 

"r81!JB.' sabendo ler e escrever;~ residente:· .na Rila 14á.n.oe1 eesário1358' it 
..:iairro da Oapoeirat Bio Branco ~- A.e~! e:m·. trâru,i te na AY: 28 ele se~ 

bre 1ID Bairro da Eeoola Técnia~" Te stel!lunha oo:mproaetid.a. na foma da:• 
Lei a qual. comprometeu-se a falar a Teràe.de do que soubesse e do que,• 

lhe :f'osoo perguntado~ Aos costumes tiese nada: A testemunha DISSE:: ,. 
QWi O depoente faz parte da Equipe do· Ind.igenista e- Sertanista ·• 
Antônio Luiz Batista de Ma.cêdo e- oue no dia 03 de- se~eabro ào ano em,• 
ounso·;, toda a Equipe se deslocou do Porto desta Cidade·· de. em.baxcação;· 

pele o Rio - J'u._~i a.o:m destino ae Reserra. Ertratirlstâ- i• Alto do 11 

JU-.•"; cmnpreendenà.o Rio- ~jo e seus afl:aentesr:, abje"tiTanào a real.iz! 
m• o C"àdas'tramento s&cio Economioo ia 'Besernt;' ooltpada pe1os Serirl ~ 
gtteiros ;· QUE:l Ar,Ós auatro dias de Ti.agem a:portanm na Vila Marechal ;, 

Ta1.~atur€1)·,~ por Tol ta d.as 14i13> ho~ onde- a:Li :r.raeeti.e e- parte de saa 

E<1_tti:pe foram até a Mereearia do Comercia?J.te' oonheoido JtOr Manoel P.re 
te onde efetuaram ale;tmas compra.a de generos alin.an:ticios;f cigarros e 
E-te~;- QUE:· O depoezrte ficou no Bar~; DIGO; o depoente neste momento se 
encontrava na Ci tad.a Me:rcearittj· prorllno ao balcão •o estabel.eciEento~~ 
ocasiã.e em q_ue ~e~e u:te~ presenciou que o indirtcm.e aaba tratar-·• 
se pela al.etL~a de HE-1.!El.r; desferiu ma Tiolento soe• EDl Macedo~ a-till 

Gl-'l«o na ree1.ão do olho esquerdo e que- el!! razão cio U1Fttcte caiu e.o '' 
chão;msta ocasião ~J!l sacou UJ1 re?1&1ver da cintura que o depoente 
atribui Bll'" àe cali b:re T.i.!lte e dois •· 22 • e; acionou o ga.ti1he por !• 

três Tezea " 03 " centra. a pessoa d.e Antonio MaDeà.e~: is1ie a uma distf 
ncia ti.e de- três a quatro metros,~ entre a rtti:lla. e seu d.esafiantef t 
.Acresce ne entanto t depoente- que nã. Olttiu nenhum ciispare e que e1t i• 
ato caatin.ua o irulieiad.o ~ mea ttei iltterceptado Jt8l.• Policial. l!U.i:.. 
tar Onetra: Con t ••••••••••• · •• ~ 19 



I 
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eo••••o•o••••••••••••••••••••••••o••o••FJ..~. nR 02 

~ to:1ou o reTOlver-· do agressor de·.Ma.cedo e: C!Ue ainda 

inconforma.d.o :!'egou q pedaço de pen tipo pern.B!lanca e investiu con 
tra. Ma.cedo eenão novenente i~ed:!.do pela. Polícia Mili t~ d.o Dastac:~ 

.- 

. - 
aento da Vila (lnB co:n.seet'iU tomar o dite pen;- QUE:' Q) depoente jun~ 

ju!ltou no local. os pedaços do &:ru.e e âa dentadu.....-a de-- Macedo e- se I• 

dirigiu jun:t~ente coa Antonio .Alves:,·, Resim.aira i Terriaquino;iaco:i.: 
:ruanhados da rttima!l• n.o in~to de· que :fosse registrada a Queixa: noíi, 

Qtz.atel da Policia Mili te.r que :fica pn:ri.Jlo do local. do oeorrião·~ ít 
sendo que O depoente- leTOi consigo sua C ânera .fil.madora;; a fim ele 11 
:registrar e dOCU!!lentar al.go sobre o oonfli to ou :Melhor dizendo~ ~ 

gistrar os depoimentos prel.i.m:i.nares da ntima e- de quaisquer pessoa 

que re1a·tasse os fatcs'~ porém não :foi possivelp;,or motivo d.e ter ~ 
cio n:rpedido pelo Sd-. PM Onofre· que se en.contravà i,,icial.ltm!.te a :Pa.! 
aaaa e· em via.ivel estado de .El::lbriaguês A1.cÓo1ica:~i Acresoe no enta.."l: 

' \ 
-bo o depoente que pe1a. a. sua maneira:: à.e perce qer ac proTidências i•, 

serem tOl!ladas com relação ao fatof notou que o Sd. PM~ Onofre- in.~ 
feria nas determinações do eeu Comand.~e{' argumentando ser tJ' Su.Ooi-11 

- - i - Comand~te do Destaca"'tento';;Q"!...1E:" em. z-aaae da a±tu.açao ea que se en .; 

contra.Ta o depoente dm: seus companheiros se tirigiu ao Cbé Co.11a11 .;.. 
ãante ào Destacamen1;o para fazer u:DHegistros da. Ocorrêneia por es - 
wr.i.to;~ e que foi per.mi ti«o :pe1o ci ta4o 01>;1 Ht.~sc1arece no entan.te· 

o de!)oente que após a "rei tura. do docunento ja. dite a.!1.teri.o:r:len~ '' 
o: q_ttal foi redigido :pelo Jo~ista kltonio ..U ves Lei tão Neto; C!'..e:.. 

gou ali o· St!:· ?.::.; Onofre peea,!ldo a Ocorrê,.cia e !"E>.goti a n.eS11.a na. tt 

!Jresenga ~~ seu. co!'!!-i:an.da.nte e dos p~rtiovlares 01.1e ~, i se encontraTP.. 

tendo em setr,.ida agrdidc aO!!! 'tl!!!. soco o Jorn.e.liete. k"ltonie .!o..lTes",~ i1 
ati.l'lgindo-o na face- na região dos max:ila.res;~UE:1 em seguifi.a o dep~ 
ente com a sua Eg:uiJ,e rcccPL'erml ao Dep~· Vàgner Sa.1les e· .- Véread.e:r 
rtamar de sã no sentido de que oe meSJ1.os i.n.tercedesse:m n.o cOllfl.i to·• 
vi sande acaJ mar os â.n.nios o q_ue foi feito e que logo e~ seguida "t~ 

d.a a Eqn.iJ,e se recolheli. aos Barcos e na m.eE:!lB noite pa.rtiraJt pa.ra a 
:Foz à.o Tejo~ionde se encontra a Sede Ertrativistàf QUE:1 ,di toio co~ 

1)0 se reuiniu e :foi leTBni;ada a hip.ftese de que seria neoas~.ria a 

Tinà.a de Ma.cedo a Cruzeiro do SUl :para cienti.ficar as An'toridades I' 
co..,etentes dos fatos pcorridos na -n1a )l[areoU,al. T~aturgo. 11 

Continua •••• r;• •••••••••• .- • .-~ •.• • • • • • • • • ?O 
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QUE: Macedo se d.irie:i:n ar,Ós a- convencimento atra-res 
da :::-eu.'1.ião para Crt.1.xeiro do Sul, onde ree1.strou o desfeoho a.e- 11 

todo acontec:i.mento relatado -oelo denoente.~ Nada mais disre e I• .. - 
enm lhe :foi perguntado; Lido e achado coní'ome,J.1a..'1.dou. a. Autori- 

DELEGADO 

TESTEMDNP..A 

ESCRIVÃO 
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EST:JJO DO Ii.CRE 

/ 

- ~CRE 

TERMO DE DEOLAR...\.Ç°õ~S QUE PR2STA A TES~''UNHA. _.ffiTON!O !~VES LEI~ 

TÃO NETO ( JORID..LIST.! ) •· 

-- 
Aos s~te di~s de de otrtubz-o do ano de 

,- 

mil e novacezrcoe e ncverrba e UI!!., ne st a cidade de C::-i.}.zeiro do • • 

Sul, EstE:.do do acre, na DeleG:!Cia Geral de :Polícia~ onde se a,.:. 
chava presente o Cidadão Arqumedes da Silva,· Borges Delegado 
Gerar_ de• PolÍc:m..·:· comigo Escri~o ao f'inal decl~.ra.do; presente 
a testemtl!lb.a 

4ntonio 
AlTes Lei tão Neto; bre.sileiro~f acre ano;: 

casado,- coa 34 anos de idade ;ij residente em tio Erzaco:;, Conjunte 

PROOON - Qtta.d.ra.-::~· e aaa 1!?f Vih IvonetE!! e atmal.men te ell trâruri~ 
to eJll Crezei.J::"O do Stü-~~ especificadeB.ente- na BeseJ:Ta Extrat:tiriS-: 
ta no e.1:to ~o Ji.1n1á • .Aos co~~es dis2e ne.d:::::; Testemunha com: .:, 

:p~omissad2 na f'onna de. Lei e advertida;"' pror,,etetl dizer a verde.de 

do q_ue souber e Lhe f'o!"' J_)er.e;tu1tado, a rc~eito dos f'e.tos qn.e, i1 
, ~ ---~ , 

deram ori~ ao :,rc sezrte I!!,:ttc!'i to DIS::E QU3~- O Decle..r::,nte e jo::-- 
nalis e ciue a,in_-,_~e~te :fez :,~-r-te d:1. eqtti:pe de c2-dP.s-tr2mento da Re 

serva :R:ctr:::tivicte.; do alto rio Ju.ra.á, contrate.de.. relê convênia 
IEAMA. e ~soci~~ão de Seri_ngueiros da citada Reserre.; Qn.e; no d í.a 
oite de sete!!bro do corrente ano,- por Tolte. das. 26: 00 hor~ a - 
proxima.damente·; Macedo com sue E(!.uipe eyorlot1- e-m _ Vile T'atm.etu:!-m,; 

ili f'oram. :p~a o estabslecmento co!!lerci=J. do sr; conhecido por ~ 

Ma.l!oer;1 digo, kn.oel Preto, onde tom~::::m. ref'-~i5J1'."8.!ltes e efetue .; 
,., , 

!'aI!l com:pr=..s de ~2.?lti.!J.entos :1ar~ 2 vi~J!!; ~:.1e',, ~os uns tm.n:ta • • 
!!'--inutos ~=o:-r..i!!l::.d~en:te de ;-er."!:l..'P!ênciz. ~~~".:tele :!..oc.,, ( vi2a ht 

~:::tn.::'eo ) , o del)oe::te s:tiu c arrí nhande core seu !)~c.._··1J1ei:ro. Terri 

Vale de Q(!ttl.no, pré:x::µ,J.o e m.,reern do rio .Amanha;; onde trata.v:2 • , 

cobre um caminho que_ ~ue daria ~esse as trincheiras anti~ da 
etterra. ~sU X Pera.; Quef zie eee i.nter-":iE} e::t~'1de cerca de dez 

.- 

de di~tê.ncia. do bar do sr;- !!a..'";.oel, ouviu 1lll r.:.ido de uma 

!'C.."1C3.d~ aee.lia.a de algi.ms eritos, momento em que o de!'oente Tirou 
se e Viu l"ll:tonio ~ede no chão tentanclo ergr.iesoe ~oiad.e cem as. 
duas ~ãos e e::i sua f~nta ur~! ina.fvíduo de' estatura média; Dl3B de 

com grande vul:ume fÍsico nr.iscular em qTJ.!i,'i digo~: a:m ato contínu• 

o depoente Tiu qu:m.do di H elemento puxar uma um revolver da '" 
.1 ,.. - • - ~ ~ ~ ~1..;,~ - 1 - -. ? ;~ - 

cont•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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.um.révolver.da.~in~~.~ ~o~t~~_co~tra..~~4~i.:tendo Mace 

do recu9.do d.~ ~costas para o. interior d~ _eotaQeloc.illl.~~to,_d~ teria 
sa:fdo; Qtw~ o d~~o;nte - ff.!l;O~~~u..:~ d; locc.l. e ·eJ.J. e.lGU.tie.s pesa - 

r 

oac do. loc:-...1.ide.tle:. cc rc az-nm e ~criJ ,....::o:- de riaccdo e este tcnt2.va :t 

adentrar no e:::to.b~lcci::::.e!!to; a-ind~"co:;. - o ~volver na mê.o; ~te, ;, 

~ p::,s::oa de est~ttin:;. clta·; ::::iae;ra- à.e e abe'Lo s cl~ros foi f!UCl!t ccn 
se,T-1.iU to::;,:->r .:. ?.J'."!!Ui do a.g:re saou de Mace d~ ,::ue em seguida o de.:;.o:::nt 

vulgo He:.-1.m. e ç_it.e. ~ucm tomou & 

arna l!l::ti.~ tarde :foi identif'ic!ld.o como -Sold~o Onofre do D3 stece."'le.?: 
to de Vila ~~l!lll~~~;- Qt.~e, dc~ois e~ que-Uilr'J"!i·. ficou ~e~ o rcvol 

ver-~"" ag?...r='<>tl U::.?. :r,c~::ma.'lce ~::.~ se ence1!l.t!"e.vt;. no chão e tentou nov 
mczrse entr~ no estc.bel~cim=?nto !)ara investi::- co!!tr;;:. n::.c::;do; dessa 

vez ajudado r>Or um outro ra!)az que o depo~nte não_:p~d~ identi:fic~: 
ncs dis:::erem loeo de:pois que er= Utl i:m.ão de- Ui1cmi'; ambo~ foram 
contidos ~elas ~e8~oa~ da-1ocâl.idade e- nes.;:;e-mo~ento ~:rox:inon-ce 

'-'.,, rc.::.,2.z mor-erio e baáxo ~tlC rt~::? t2rde id.enti:ficad.o como So::!.d::.do • 

pllJ! r:ue não aabe o nome q'J.e l)Get)U o revolvex d:s.s l!tãos de SD O!WFRE, 

:r-eti!'OU del~ c-4c P?-1.:::.si é'?,;;~endo-2.~ !!O bolso e o rcvol ~!" n!! cin"t-.:. o 
!:"a," loeo e:c se~_"t; de O!!o:f!'~ e seu cory?_·ll'!siiro l~v:?..ra!l'! Uil~-r..i ~2.I"~ ;, 

.- 

do !-'~ a sede do dest~::..m..9!!-to d:::..~· :uc: o de_:-o~!lte :,Ôde obse rvar 

com :r,recis~ q_v.e o :::c-avolver ore relatado estava dev:i.de!:!.ent~ munici~ 
do e q_ue o outro So!d.3.do se!'! rer o On.o:f're, es-tava U!l3 dois ~'3stros 
;i..;,...-1.."""'t0.-. do d0c1 ...• - nto ,,.,..,do ~-i-..:.,..,..~ .• .., .•••.. ,.,,.;,..~º do .,.0volve,.... f'ne· U...:..- 1,;.........__ ._ - - _..;._ cl..:....1. ._ C" .•.•• .___ -- lJ..!-..;. VV- .;,;:. J...:.·---~~ - - - f '"\,~- , 

e!".!. se_:".".!id~ Mac<:?do .f'oi l~v?do ~~ a o cz í.nha do sz-, 11-'ta..?1.oel ::' ara La , 

. - d , , d. ,.,.._u..,,e ~?-1.~ o a...."'ô~::,~~ve., .,;1-1-'!t:-..va de chão -pe aco s de OCUJ..Os e eT:1;::i.- - - ..•. .... - .:, 

c.:l.!"=.. de M::!ce do s_~c tin.'!~ :fie ado no ch::.o E!T!:. frente '?--O e cr-.e rei o e "'.l.2i 

t~de o de~o~~~e !"el~tou este= ~ss::i.os fatoE ?O~ escrito e fez e~tr-: 

~ ao CB do de::::tx:?!"!.cntc da PM de v. T~.:um~tnrt,:,; Qt'!.e, o de:-o.:nte '' , 
d•-1..I"c...."lte o te~o '2,U.C ~e1."::l.::.!'?.eceu. zio Q".'..:.rtel d~ n, observou í!Ue al:t ' 

est~v.:. existindo cert~ defcs~ e~ f::::.vor do e.:;re=sor de M.~edo, es:,a 

Ci!'.31 P'le!!tc oc e.ois Soldcioc·,·; e EõnOCi:f'ic~d.2."'!le.!!te C!lof're C'UC int.::r:.-o~ - ~ 
pia vá...-:tas veze~ o depo~~ to de m=..cedo (!tt.e este.~ prestando Quei 

t~ stC!!!U_"!..lt::.s e~ :f avoz- de Ui1~- N!lda :ri Q; s di sce e ncz; lh~ f'oi per 

.9111t~o. Lido e achado conf'o::,ne-,- asc:ine. a ~to=-:i.dede,: o de:ço~nte e 
cont.· •••••••••••.••••....•...••.••.•••..•....•••••••••••............. 
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Acri GERAL DE POLtCIA DE CRUZEIRO DO STJL - AC / 

\.. 
#1 

CLARAÇÕES ROSil-!EIRE DE CASTRO COR.~IA (TESTEMUNHA) 

Aos nove d.ias de mês de orrtubz-o do ano de :til nove 

ce.11tos e noverrta e 'Clll, nest~- cidade de Cr..:.::eiro do Sul-AC, .1ta De 

legacia Geral de Pol.Ícia., onde se encontrava o cidà.dã.o .ARQUIMEDES 

DA SILVA BORGES, .Delegado Geral de Policia, comigo Eecrivão de - 

seu cargo ao f'inal declarado, a! presente a Testem.U!l!la Rof!i.meire' 

de Castro Cor.reia, brasileira, acreana, selteira, seeiéloga, eoa 

24 anos de idade, filha de Ma.~oel de Castro Correia e de Cl.eolrice 

li.e Melo de Castro, residente na Rua, digo; AT. JoaÇ_tiiI Tá..,-ora,275 

nesta cidade0 Testem.1l1lha co:mpromissada na .forma da Lei, aoe ec,s- ~- 
~tmes disse ser assessora do Conselho Nacional dos Seringueiros, 

perg,.mtado sobre os .fa.toa ~tte :motivara.. e !lrese!'lte i11quérito Peli 

prometeu. dizer a verdade d.o que souber e do que 1he for ' 

.-- 

eial. Interro~a :pele autor.id?..de Policial DISSE QUE: a declar&"l 

te é coordena.dora. da f!q_Uipe nikel:"C' U!l!. q_u.e r~&!.iza oe tr::ba.!hos de 

ea4~.str~ento e elvantamentos SÓcio-Econ;;;lico, da Reserra Extrati 

vista do A:tto Jurn.á, com!'reendendo nas áreas dos Rios .AllÔnia, Ju. 

rtul e Bae í.a do Tejo e -todos os seus aflue~tes; QUE, a declarante, 
se deslocou dest~ cidade acompanhada do indigenista e sertanista• 

.Antonio !.niz J3atista de Macêdo, coordenador do Conselho Naeional 

d.es seringuei:roe Regional do Ju:ní.á., digo, Ju.ruá e sua equipe com 

posta des integra!ltes: Terri .A.quino( AntropJlogo), Jorge Nazaré ( .~ 
Sinegrafista), Ciã Cachinauá(Sinegrafista) .Antonio .Alves( Jornalis 

ta), Luiz Fer~eira(assessor do Concelho); QUE, q~e no dia eito ' Ád;::\ 
apoz-t ar-aa em Vil.à Marechal. Tha.um.aturgo t por volta das 16: 3J horas w 
e que ne aae interi.....ll., Macêdo com aua eqtti:r,e bem como a depoente se · 

dirigiu ao est~belecil'lento c·,~erci a1 de Sr. Manoel Freto, a fim• 

de efetu.arem compras de gêneres a!.iment:fcioe e outras :mercadorias 

q_-:..:e estava falta..'1.de, me Lhoz- dizen4o, e atava a eqrripe desf'aeada., d 

digo, desfaicada de rancho pare a vi.agez até o Rio Tejo; QUB nes- 

sa ocasião a depoente se encontrava :pr•ximo ao balcão do estabele 

cimento, o sinegr~iata Ciã est2va :fazendo tma f'ilmagea fora do 

estabelecimento, objetiTando fazer um docU!'lentário sobre• traba- 

lha da Re serT~ bem como Terri Aqu..ine e AD.tonio il Te• que se en- ' 

contraTam. fora do bar agua.~ando a sa:lda dos de!!!&is integraa:'tea ' 
Jtar& ~sseeairem Ti&gea ae destino preTiste; y !5 
Oont ••••• 
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vi.aeem ao destino p~visto; QUE, nessa oca 

já teria f'&i to auae cczrpr-aa, e ao sair :pe1a ~ 
porta :princi}lal d8.fl1 •• :!.ele estabelecimento acompanha de uma pe.!!. 
soa g:ie a depoente não sabe identificá-la, fÔra át:Lngi.do com 

.- 

UE SQCO no resto de Lado esquerdo, desferido Fra11, digo por 

Fra."lcisco Uilru!!i, que em razão do ~aeto Macêdo caiu. ao chã.e 

e em ato continuo ~ciscc Uilímrl. puchou u.m revólver de tem 
nanho médio, sem. atribuir o seu calibre e apontou para Me.cê 

do assionando o gatilho por tres vezes; mas, que não houTe • 

nenhum disparo; QUE, estnndo a1.! • SD ar 0.?tofre em ns:lvel ' 
estado de eEbrie.guês, te~tava tomar o ReVÓl ver de Uilami; só 

que jo~ está bêbado Uilard o empurrou onde ome sao cai,i. n.11 

chão; QUE, o SD PM sea ser o ·_Onofre consegn.ill tomar a a.naa ' 
àe Uilami e retirou. da mesma -os seis ca.rtuchoB que contnma• 
no tambor. acresae no entanto a depoente que Francisco Uili 

mi, inccnformaã.o, pegou ~ pedaço de ~au (Perna Marca) que • 

aede aproximadamente dois metros e tentou investir, dige, te!!_ 
tou e~trar no estabelecime~to com,digo, de Manoel Preto com• 

di*a arma r~e investir corrtz-a M1:.:>.cêdo, ocasião em t!Ue foi 

novamente interceptado !)eJ..o !i&liciais 1,lili tares do l>estaca- • 
mento ou e tomara e> pan de Uilai!!i; Q~'E, a depoente no intui te 

de protejer Macêde, que e snava sangrB.".!.dO no rosto 'f do, digo 
no rosto, na boca e do nariz, a depoente pediu ~~e G mesmo• 

entr~sse ne residencia do Sr. !"t1anoel Preto para 9e pretejer• 

contra seu agressor e fazer UI!!. c~1.rativo no ferimente, o que 

feito pele. esposa do proprietário do estabelecimentc,; QUE di 

arrte do accntecime...l'l.to ora relatado a depoente com os integran 

tes da eq_u;pe inclusive a vÍtima se reunir~ e 1'or&l!1 até e-e 
de::!tac~.:::to (Quartel) da Vila, vi aando fazer o reeistro da 

quixa, digo gueixa par-a que fossem tom?.das as prc-vidências 
cab{veie a respeito; QT!E, sendo que a depoe~te afi:n!!.a que a 

pesar de ter sido feito a solicita7ão ~essoalmente ao conru,__ 

da..~te Qo destacamento, houve oerta denora por ~:?.rte dos pol! 

ciais no setide, digo, se=.tido de prender o agressor {!.Ue na. 

Terdade continuaya fazendo eriee.çae dentro do quartel. 1 Maâe 

do atrQvés de palanas em g_ue dizia "VOU TE PEGAR, CUIDADO•. 

QUE, a de:peen te presenciou a1i, que o Cl3 PM Berculane ~or vá - rias vezes chmiou a atenção do Sd P"A Onofre por •otiYo deste 
Cont •••• 
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, 
por motivo deste esté proecedendo de maneira não condizente com 

as atribuições policiais; QTJE, tendo o ~e~o rast;adc a queixa' 

digo, ocorrênc~a for!!"ulada ~elo jorn?lista Antcnio Alves ist• ' 

na p re cença do san supez-í.o r- Hierarq_uico e de pP.rticulares que 

se encontrava~ ~rese~te; Q~ a de~oente escl!">_7'9Ce ~ue lo em se- 
, . 

mrida a e ctrí.ne se reuniu e ~oi inf'ol'.'!!..?..da a:trEi.ves de nessoas da- ..._J ..•. .... - 

riuela. vila que tivessem cuidado por~u.e tinha aJ.cumas pessoas li 

gaâas ao ae:resso de Me.cêdo, 'iue este.va que rendo pegar toda a 
equipe e ~ue e~ razão da nct{cia ainda na mesma n0ite proscefU.i_ 

gu.ira!!l v:.a~m _p21.ra o Rio Tejo, jnnt,.,...,nete, diB),. jwit2mente a ' 

VÍ tima, ~1:e che gando el:Í. r8gressou até est~ cidade para prestar 
queixa scgre os f2.tos às autoridades credieadas; '.::!:E, :pergunta 
do !)elo, di~, pe.!:'g,..mtado a de~oe~:te pelo advo.zg.do da vítima: 

cue discrevesse o ono ficcu Hac~do auÓs a a:T.ressão? Resnondeu cue ..•. .-. - - •.. - , ..•. 
ços ser atingido pelo soco proferido por Uilemi, ~~aeedo f:.cou ' 

eangrando , ::_:>elo nzz-í z e boca e :fe::-; men tos do óc,.,1 o e de.!!.tad.l~a , . 
"',~e"r::1a.; Perg-:..m-tado relo advo gado da VJ_ t:..1.:1a se !,:acedo te!!! cos~_;. 

.idar- ar-nado? ~eqpo!1deu:B;'esar de poss-.:ir po~te de arma, 
rsae por q_u_e3tãc pessoal. não anâa armado. E raaí.e ~ão disse nem lhe 

foi perew,ta.do. Lido e 1-º 
ente e comigo , 

EscriTão ~ue datilografe~ 

co.n:forme assine a autoridade,depo= 

1 

DEPOENTE ~ltdtr 4 4;t, 
ESCRIVÃO __ ~fferuL--------------- 

·--J. 
\'' - 

-~-~~--~~~~~~~--~~~~~~~~~~ 
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do o:10 de..9.J__,_, raccbí~ 

1 

do que, 

têrmo. 

. ·- - 

D T, A A 



,,-- 

,,- 

/ 

• 

s~ A D o o o A e R E 
JUSTICA$ SEGURANÇA PÚBLICA 

D!L'E:GAClA- ~ DR POLICIA DS CRUZ~ERO DO SOL 
MEM I N! 191/91 -2Q.1_.QgJ-l..9-9l.- 

IIMA Si JOsf OSAIR SA.L~S OU SI1 XA.X:Il•AUA (IliDI- 
GUA) ... 

a a se s _____ ..,..,__ 
Co~oZ!DI! determ:inaçio _ Sa.perio~, so~ci to 

' seja fçmec:1.aa __parQ.· ·esta De1egacia Geral ~e _Po- 
J.!çia •J!. cara.ter d~ u;-gência, :fita ~asete e n.~ 
de v!.deo que_se_encontra em. seu poder, referente 

ao conflitQ çtre a V.Ítima JliT()laO LUIZ E.ATIS'lJ. 
DE MAC'EDO e indiciado FRAhCISQO UTL.AMI SILVA DA 
__ COSTA, ocorr.1.do na Vila Marechal Taumaturgo , 

no d1.a 08 da setembro de 1991.- 

~11p o/4 SILVA BOBGU 
?De1egado Oeral de Pol.!cia. 

RBcebÍ em 20 09/91.- , --- - - 

/ 

' 

, r 
. - ,l{L/ ,,-i,,l.? (..C-- 

'- r • 



NESTA 

da Polícia Militar d2 Acre 
\ 
\ 
\ 

em Vila Thauma tru 

./ 

-Sr·, 
' ' . "'i"<\ í •.•.••. ,-. - / r ' ••••• 

't'enho através desta narrar OB fatos de que rui teetemurma, Ocorridos 

no dia 08 de setembro de 1991. 

Por volta das 17 horas, uma equipe de cadastraAénto do Uonvênio 113.AMA/ 

Associação aos Seringueiros do Alto Juruá esta'V'"' no estabelecimento come r 

cial do~. Manoel Gomes_da Silva. E.'ncontra~p·me do_~~do de xora, no alto 

do -ba:J:Tanoo em frente ao citado estabeleci.D'mto.; olha.nd,.o para o rio. Ouvi 
um barulho, uma espécie cí.e paneaua , Voltv"'--me e vi Antonio MI.cedo no chao , 
tentando erguer-se. o sangue escorria rJlo rosto. À frente dele e atava w. 
individuo forte, de camiset~, que ret:l:ou um.revólver da cintllra e apontou 
para Ma.cedo. Este indivíduó foi mais tarde citado oam.o sendo Francisco 
Wiliam. Ele fez menção de atirar e, d.e fato, vi o revólver sendo sacudido 
a cerca de um metro de dis~ância de lãcedo, mas não ouvi nenh'Ulll estampid o 
Ma.o:edo leva.nj:;ou-se e, diante do rev Õlver, recuou e entrou novamente no 
estabelecimento comercial, saindo pela janela do outro lado. tm individuo 

_; •.. 
magro, de cabelos e olhos cla.rbs, 'iantava conter o agrsssor, seguramo-o 
pela. camiseta, que acabou rasgando. Conseguiu, por :fim, tomar o revÓlvar 

da mo.7-,"_ d~- agressor. Aproximei~me dele e falei: _ili; eab .... ~u:i ., -- -. -- --"'\~ . - de perto, ant~1f que- -~"\flrl;"'e-ç-.,. uma desgra.9_~· O rapaz oilliou- pa.-r.-a num e :falou, 
com e. arma na mão: "eu sou polici~l". ])dta.va, eviuentemente, bêbado, pois 
tinha. dif ieuldade de articu1ar as "(!!" ••• lavras. Vi· ll'acedo ser levado para os 
fundos do estabel~oimento. Não v·1 nenhuma. arma em. suas- mâ.os~ ~e qualquer 
tipo. Já sem o revólver, o B.Et"'· essor armou-se de uma pernama~a que eno on 
trou no chão. Neste momewvo, chegou um indivíduo de :.tz pele more~, que 
mais tarde encont= alhos farda.do no quartel da PM. Este cidadão retirou a 
arma das mãos ,.:,.o primeiro e ·guardou-a.. Com '!,juda de outras pessoa.a que 
não posso idrnti:f'icar, levou o agressor para longe do local. Este ainda 
proferia. ay,-- eaças ao ser levado. 

Após .:stes f'a.tos, dirigimo-nos junto e om Antono Ma.cedQ.._l)ara regis 
trar a {Ueixa àa. qual agora dou testemunho. O jovem q_ue tomou a. 'a.rma do 
agrep·rnr identi:f'ioou-se na PM cano spldado Onofre. O comportamento dele·, 
dei··ºu evidente sua parcialidade em favor do agressor e eeu estado de 
emvriaguez alco-olica. 

Este é meu testemunho. 
h2uve provocação por parte 
f.endo a agressão gratuita 

Para encerrá-lo, 'deixo registrado que n*ao 
da vítima., nem reação que_._eu pu.t\esse testemun : --~ 
e :feita de maneira traiçoeira. 
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-I/\ 1 SA - - - AC~nsti tuição by.·asileira garante a punição pa.ra este tipo d~ agressã . .;, 

I 

:Em.b_)ra ,ão prÓxi.mo,B da fronteira com outro pais, espero, sinceramente, q~ 

as le.:..a brasileira:a tenham aqui validade. Caso contrário, seríamos obrigldc ..., , , 
a pergu,n~ar: que p~is.e este? - - - 

:ba11:llla. turgo, G "- 9 dte setembro de 1991 

~~./tiv:1 o • .d~ te-. f-- ~ ;f 
' .'.NTONIO Ai:VES LEITÃO NETO 

nra~~leiro, casado, jornalista, 

- 
- 

d~micilia.do em Rio Branco no 
" ConJun1.o Prooonf qua.itra 14 casa 9 

telefone 224 003~ 

RG - ~817 413 ( IFi'-RJ} 

- 

\. 

- - - - - - - ..- ., 
~ - 

-1 - - • -~ ...,, 
.- ._, 
- - - - - - ~ _. 
.._, 
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SECRE~.\..~:A .J3 JUS·::ÇA E SS~L.3A:;çA P"J::LICA 

DEL}~:r.lCI.A G-38.~ DE POLÍCIA ~E CRu"iEIR0 Jc STIL-AC 1 

.1 _, 1 e o rJ e L u s A o • 

Aosf?.(. cfo~_c'e 19~, faço 
- eonclus cc Ô5~t= ~ .::t.:t:::: t.o Z r, Deh.- 

.,. 1 V Ã O 

DESPACHO -------- 
Lavre-se Auto de Apresentação e Ãpreensão d o revo.: 

ver CaJ. 22 com seis cartuch-99 intactos, e -- ... ue f'oi apreendido erc 
poier do i.Ddiciado, em s-eguída eneanrínue--ae ~ Perita Oficial. 

desta Delegacia Geral de Po:Ícia, para realização do Lauio de; 

Exa.1:1s de Ef'iciencia juntanio-se a estes Autos. 

Juntem-se a estes Autos Ãuto de Apresentação e 

A~reensão ~o peiaço de pau apreeniido em. poier de in.:iiciaio e 

sxi-Dido pela FolÍcia de destacaci.ento de Vila ~au.matu.rgc, junt~ 
, = e - dc-ae ta.o.bem e La:..lic ie ..:..xaIJ.e de osstataçao de 2-ccal io crime 

elaolrado pela Pe~ita Eina da Silva Da.rn.a.ceno. 

,2& de sete.LJ.brc de 1991. 

AR~:.:-::::EJ~~3IL VJ.. 2C'EG:SS 
DEL3GAJC' ::av..JL .J:E ?C'.Lf CIA .- 

- 
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00 ESTADO DO ACRB 
SECRETARIA OE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

DELEGACJA Geral de Polícia de Cruzeiro de Sui 

,,,.... AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO 

Aos 26 dias do mês de setembro do 

ano de hum mil novecentos .e noventa e um , nesta Cidade de 
Rio Branco. Capital do Estado do A~re. na Delegacia de Policia do Cruzeiro do ~ul 
--------' onde se achava presente _o cidadão ARQTIILIEDES DA SILVA BOR'1ES 

r: 

·--ia, comigo Escrivão-de -seu cargo. ao final assinado. compareceu FRANCI~ 

-~ ~i MELl),brasileiro,acreano,casado, A€ent~ de Po1{-aia Civil 
r 

,r- ' residente a :rua .Benjamim C onstant 
sabendo ler e escrever. que a Autoridade apresentou um revolver .marca Taurus, Cal 
22 de Fabricação NacionaJ,coro seis (6) cartuchos intactos,Apreendida em 
·1 ~r hal r V1 ª .ruarec"' ""'aumaturge pele OB P'..l Hercul@h e Exibida nesta Delegacia 

Geral de P ·1:fui_a 
r: 

informado trata-se de coisa. nesta data arrecadada em poder de Francisco Uilam:i 
~ da Costa Local Vi1a Marechal Taumaturgo 

• ...a. pela._Autoridade foi efetuada a real apreensão que foi apresentado. E nada 
_l 

mais havendo. mandou a Autoridade encerrar~este auto que. lido e achado conforme. assina, 
com o apresentado. testemunhas José Peres D i.mas ~~-~~-~~-~~-~----~~-~~~~-~ 

residente à rua D esembarcad. 0r 
e Sebastião e-: jve.;-~ Sil::va residente nesta cida.ie 
Av. 25 de A;;;csJ..o _ n.' que testemunharam o ato. 

ru: n II Escrivão que datilografou 

, 
Tavo'l""a • 

n. -------------- 

comigo 
r: 

AUTORIDADE 
r> 

APRESENTANTE - ,,..... TESTEMUNHA 
r: TESTEMUNHA 
r> ESCRIVÃO 
r: 
r- 

.,..- 

r: 

,,---- 

r - _ _. ________ 
-------- -- ~ - ~ 

,,---· 
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ESTI\DO DO ACRE 

JUSTIÇA [ SECURANÇA PÚBLICA 

DPT/INSTITUTO DE C«ININALÍSTIC, 
' 
SEÇlO OE CRlHINAl f STICA - SECRIM 

,. 
Laudo n~ •.••• 1AJ./.9J.. ..• 

L A U O O O E E X A M E DE EFICl!:NCL~. 

~os •• Q6-{p;i,,tQ) •••••••••••••••. dia do •ês de ••••• DIITm3RO ••••••• 

do- ano de •11 novecentos e ••• l1..0.Yetl.tA. e. llln. •••••••••••••••••• U7 91 ), nest.• 

cidade de.Q~P.~~:J:1?Q..::QO.J3Jlt-:-.fà.Ana SEÇÃO DE CRIMINALÍSTICA da Secretaria de 

Justiça e Segurança PÚbllc•, de confor•ldade co• a legislação vigente. pelo •• (~} 

:i ·- ~e.c;~o.:. JWIU.. Jl!_ SILY.!. • .JlA!US.CENO ••..•••••••••••••••••••••••••••••• 

_.Jdos os Perl tos-~. c;;ql •• ~:il.v.A -~~ CeJlQ. e. M4tle>~J. .de. 2:reitas: 
r: 

..iouza. 1 •••••• ~---················-····-···········-····-···-··············-············ r 
l ~.... fi . •. . 

r para proceder o exa•e •• ~ .e-1.-c.;l.etic.J..~ •• - •• - - .• - ••• - •••••.••.••••• - ..•••.•••.• 
,f 

1 ••••••••••••••••••••• ;~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
r: 

,._J a fl• de ser atendida a sollcltação.il.a.deJ.egacia.gexal.B.e.Pilic;:ia, •• a~ 

,,J V~A .do. ?~Nlt. 21.6/.9~- .da.tada. d.a. .dã a, lil7 (sete) . .de , Ou:ti.J.br.o. .di;. J..991, .•• 

~ f:1(~~=!-!1;.Sf!C!. l'.E:!3:ç>. -~~~~~(!ç. ~1:j1U.~4~? .. e!~. ?J..J. Y?- •• ~q:rg_e_~, •.........••••.• 
,J descrevendo coa verdade e coa todas as circunstâncias o que se encontrare• e ••• 

r: 
~!:lm. ~l:l.c.J.~.e.~~:r. Ã'l4o. q._1.1fJ.tl.t.Q .tR~~esMr. _p.uas~ •••••••••••••••••• 

.. 
o •... .,, 
••• .- 

1 J~ITT~1'9]!::ççp_:_ .4'!i~PA~~9--º .. ~. !lJll~.?s>J.:i.c!.:t.0:ç~P- _qaJ.:pr.&c::imd.~,. na .perá_ 

r1 tP~. xçiç~.Q~:t'm .:O.si. J:t~Ç;.P . ..inti:ZIJ.l;t •. a..es:ba. .seção. .de .. crl!n.i.nelisticaro'-ma.- 
,J . ..,_ "t '\....-, • d . t ~ A· .f!' • • .,. • ,J :t~M<:-+. ?:.'F.-+~-º- .. ~!=3.C.::r::1-. p.,_ .~r.~ -1'~.o.ç~ç.~.:z: .e4'.~ee. ~e .e.1-J..~1eru:!l.e. •••.•• - ••• 
r1 ••• J.=ç-:-PP. _q~~~!YP .. J2Cl?. J;Y'~+?.~;. YJ.Ei~- .REl. e~.8AE;? •• Q:t"?. í3.Qlicj..:t~doÃ. .fo~ 

~ :r_1~9_e_z:. ~- A-q 'f;97:~g?-i1.e • .:t'?Q)~fi=i-:t.a.rrt;{:4 .• ~. ~.q1:?-c.t~ríi3.Üc?-:>.. .do • .o..·tl~e :t.a.. bem.. 
,icamo sua eficiência, para expe1ir prÕjeteis e para ~~tica de del! 

,,J. to. 
,,J. III-DO MATB:B.IAL REC~IDO: Aos peritos f"oi apresentado uma ama 

jde fogo do tipo revl1ver oxidado em suas partes metálicas, de :fab 

)cação nacional, de marce. TAURUS, cal.ibre 22(vinte e dois) sua per- - , . - ~cussao e central. e se processa por meio de cao aparente e ~ino e.r~c 

cont ••• 

r 
r: 
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r: 
r: • ESTADO DO ACRE 

Secretaria de Justiça e Seguranc;a Pública 

DPT • Instituto de Criminalfstica 
SE(ÃO DE CRIMINALISTICA - SECRIM 

r: 

r 

Laudo N.• 741 I?, 
CONTINUAÇÃO Fia. 02 ·----- 

r 

culado fixo, tambor midio de giro lateral esquerdo eom seis câ 

maras e carga por deslQcação lateral, cano de açm mtd.io,_ medin 
do o,S-cm{oito centim.etros)_ de com!)rimento e provido na superf'Í 

cie interna de. 06(seis) raias (dextrogirantes}, empunhadura guar 
necida por ~2(dUeE;t-) pJ.a.quetas de madeira na cor preta, ~ixado 

por Ol(um.J pa.ra:fu.so, alça e massa de mira :fixa com ram.:pa serri..:. 

.,,~~its=:i. seu. zmmerQ de .sér:Le & 9~0ff2 gravado na parte inf'erior l,! 

r: 

r: 
r: 

va~e ressaltar que fora do tambor foi encaminhada seis{06) 

cartuchos intactos, onde não foi verificado vestígios de per~ 
,,...... - eao nos mesmos. r: 

,,..... V-CONCLUSÃO: Assim, face ao .que ae iraa f~i E:Xposto, conclu 
r> 1as sig.nz:tários{peritos) que a a.~a. de fogo encasrí .. .nhada para ex ~ •' .. 

r- ·~ encontra-se apta e. J;'ealiza~. pjsparo. ~~ E:.~-ffl"'~s..?flllles e dupla 
r"'I . •• ,..,. • , 

cuJes lesoes sao do tipo perfuro contu.sa. ,- 
r: 

r: ~_ue. relatadoi pe].D.. ·prJ.mei:r.o :perl:to lido e 8.€hado oonf'oz- 

-do·~~ au:o~~.,.J,- , __ f_ i' 

... ;_ . \,< •. .r; ~. t .·._ 

r: 
r: 

__ •. , 
r 
r: 

' ·---~--- - 
r- 

r: 
r: 

.. 
r: 

r-·.__~=------------~~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO ACR8 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

DELEGACIA Geral de Policia de Cruzeiro 3.o Sul 

AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO 

Aos 26 dias do mês de sete.Glbro do 

.ano de hum mil novecentos e noventa e um . nesta Cidade de 
Rio Branco., Capital do Estado do Acre. na Delegacia de Policia do Cruzeiro do Sll1 

--------· onde se achava presente o cidadão ARQUIMEDES DA SILVA BC'R~ES r 

Delegado de PÓlicia, comigo Escrivão de seu cargo. ao final .assínado, compareceu FRANCI~ 
CO VALDEMIR DE MELo, brasileiro,ac~ano, casad.~ Agente d.e Poli-eia Civil r> 

! 

residente â rua J3eaj:j.a.mim C on.stante 
sabendo ler e escrever. que a Autoridade apresentou um peãaç o de pau ,.medind. o 1, 77 
cm de c~rll'.lento, com 4, 5 cm de laT€U,ra, senic nas ex:tre=idades quad:::."a.ic 
e rali9 o' a e-' me; o -A.Preend ~do em Vila f'a•1naia.1.rgo p81~ Ob F~ Herculano 
~ Exibido nesta Delegacia Ger!h de P61Ícia 

r: 

informado trata-se de coisa. nesta data arrecadada em poder de Francisca Uilami 
.-ilva da Costa Local Vila r.tarecha.J !ranca+r:.rge 

Em seguida pela Autoridade foi efetuada a real apreensão que foi apresentado. F nada 
mais havendd. mandou a Autoridade encerrar este auto que. lido e achado conforme. assina, 
com o apresentado. testemunhas José Martins Saraiva ~~~-~~~~~-~-~~-~-~~~-~~~~~ r- 

r: residente no ~r:!'o da C ol.1.a~ac . 
n.~~~~~~~~~~ 

I 

r> e J ose de Frei tas lluniz residente Av 15 de nave.abre 
r n." • que testemunharam o ato. 
r: comigo il/1) A ~ Escrivão que datilografou 
r: 

AUTORIDADE r: 
r APRESENTANTE 
r TESTEMUN~ 
r: TESTEMUNHA 
r: ESCRIVÃO 
r 
r: 
r: 

( 

r: 

101 

.•.. - ..•..... ------ ---- --·-- - ·- ----- - ----- . --- -- . ._ •..•.•. 
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ESTADO DO Ac•c 

TMtlA D[ 3USTIÇ~ C SCCURANÇA PÚBLICA 
• DPT/INSTITUTO DE-CRININALfSTICA 

SEÇÃO DE CRIMINAL fSTICA - SEC'RIN 

Laudo 
7-::5/01 ..• - .. ~.-: ... -. "':' ..... 

LAUDO DE 

26-,v:i-,J..e e ""eisl • c:::'!'~'r.":'--.~" Aos •••• \ • .-.-.~ ••••.• ~ •••••••••• dl.a do •es cle ••• ~-r.:-..-.. .•. ..,~1..~1 ••••••••• 

clõ ano de •11 novecentos e •• tl-CY.Ei:O.t~ .t:l. v.u1. ••••••••••••••••••• ( 1, 91 ) 1 nes~• 

0' " I , , 3us~toa e Seguran~• PÚbllca, de confor~ldade ca• a leglslaçio vlgent:e, pelo\e., r> 
. - ·~~~o-:. Xll'11t. ~. S!.!VA •. !v.W.S.cEIJO ••••••.••••••••••••••••••••••••• 

• :>.P.tli9'..-. ••••••••••••••••••••••• - •.•• - •.....•••••••• "'!' •••••••••••• - ••• - - - •••••••••••• 

01 par• proceder o exal9e •• Q.~ •• CcQ~.~E! t?,.g.~Q, ••••••.•.•••••.•.•.....•••.•••...••••• 

·····················--························································ 
a fl• de· ser atendida a sollcl.t:açio. da. .del..egi;.d.o. .ger.e.J._de. ..Po:l.1.cia,. ~-;-~ 

~ 
~. ~- . : de oo:e.tatn J.,.e, e ..•.. pp~c;;Q.• .•• - •••••••• - ••. - •• - - - •• - •••.••••• - - •• - •••• - • - •••• - ......•...••. , .. ~- 

n• .•.•....................................................... - - - ~ . 
f"'\I ~'!!:~cre"e•do~eoa. verdade< e co...-Udas ••·-.circunstâncl•s o que se-· encont:rare~•••• 
r: 
r,. 

~ 

..•• ~':"~~!'Or'J:Ce;~)\,t;~~do. A .~ollcitaç.eo . .sup=-a.ci t~~~,.. os .per.i.toc •• 
<:~.:e~~ç-~~- ~. YJ.~~. ~~~- ~.tp;ê'9 .,_ .1}2ç ~;t~~-~ ~ #. _11g E.~. pp_g_-q.~~.4.~. 9-9. 
;i.~.~1h"!l.~~-~--lf;~.B!S..49 .. d;i;~.~R.4~.R~tg;J.Ã~Q.si.~.l99~ •. P~.f~e~ 

~ 
. 

1 a.ntamento "-, . n . . a , . 1 1 ~ . ~ ~ ..; e - ~ ..•. ~Y •••••• - ••••• -~~ÇAAqQ. ,1..e.i:ic;IJ .J •• ~ -QC~ .Ç.t~ •• Gntr:IA,. .CM.e ••. D;:. .J')O.a..<iÍveJ. 

~ remzi;,.zmos. ~e:n.+..oe .s. • .elaoo~,~ .de. -0-~<J(!lE.•,-. em. -1.tir~\dQ. do .local. en 
A cont~r-se · al te~do. ,,.. 
A II-DOS ~;.;,,1;::S: a) :DC WCJ...L:Tratc-ne cle.:t'-;. inóv-el co:::ercie..l(oc-..r) 

~ iie r-ro].'ti e iisõ.e do :õ;r .• r=o el Gon ea da ,;,1::. .,a:,_ onde e.,.,_.., a en tt.v-c duas 
.J ,·,r,,.-'-r,r., .~ ..•.• cn.L.ai.s "':'*"!S, ·,-,Q'.~-'-~ 1.~.t..e.,..a.l ,...,O ~~""'ed'e di-:--e-i .:._ de (':'1f>T~ ~ den- 0.,_ _ ..•. W'9.-..... ..&.._ " 1 '-~ -- _ 1,,..__ -- v _ --- ,..,.- _ _ Ut- • c,. __ •• L!l ••••• 

1, tra e uma janela !la· lç. tere.1 ésquerda. _.., 
No interior a e:i:istência ü.e,.. ;~ ~rc.re1ho de non 1hc.:..lis~ao na 

· ''3C"' •~ca.,.... "tudo nuanro ini;e"l .• =Ase~ -osi=:,e .• :,Jc';"w_-. •• ;•••••••~•••••••••••.-.y,r ••• ~.~-~-~.1 ..................• 

.. 
o •... .,, 
•••• > 

! 
--Í-~- 

....• .,,. \' , ••..... 
__ _.._~----- •..... cont ••• 
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IV-COJ;'CLUS!O: 
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,J ESTADQ DO ACRE 
~ SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBUCA 
DEPARTAMENTO. DE POLICIA JUDICIARIA 

BOLETIM DE VIDA PREGRESSA 00 INDICIADO 
( Art. 60 lnc. IX do Cód. Proc. Penal) 

I 

QUALIFICAÇÃO DO INDICIADO: 
- .. -· - . 

NomeFra.Ucisco Uilami Silva- __ 4a Cost~pelido RIMEM _ 
Filiação _Nancy_Freitas da Costa Maria. Joc.na ~~lva de Costa 
Natural de Cnizeiro do Sul. Estado --=A~c_r_e;__ _ 

solteiro 

ProíJBSão Seringalista Rio AmoJ!i...& Local de Trabalho 

Firma Pªl'!ll qual ~ 
Endereço Ri.O AmoDi.e. · Grau de Instrução A.1:f'abetizado 
Qual a escola que CW'8oa Grupo Escolar Braz de· ..Aguiar 

Atf que idade viveu com oa pais 25 aDe S teve tutores ~·--------- 

Salário que recebe não f'ixo outras rendas_~_..-""O,o._ _ 

Possui bens não Qual x , 
Valor X Vive com a família _ 

É amasiade não O que ganha é suficiente pua o sustento pr6prio 

e da familia X Número de pessoas que vive sob sua responsabilidade. 

X 

NOME PAR.EN~CO- ~-L_·-. ;:." -~.; INSTRUÇÃO 

Quais as pessoas de sua familia que trabalham. 

NOME ISSTRUÇÃO IDADE PARENTESCO 

-~------------------------------------------···-······-----·--·······- ····- 

Habitação. Qual o Tipo madeira Onde está situado Av • 17 de novembro 
_________________ Casa própria ou alugada alugada 

paga aluguel sim. Quantos Cri 15.000, 00 __ N{vel social doa vizinhos 

m,di.o Tem religião sim~----------- 



I 
·._, 

- 
''• 

Qual. catolica ----- ____ Frequenta os cultos de sua .zeligiãe sim 
b8llh0 . - - - Quais as recreações preferidas ----------······--·-···--·-----------------------···-----·----------------------~'--- 

Esteve internado em instituições de molestias mentais e qual na...;-=:..;;o .......,.. 'v, 
-----·-···---·-----------···-------····---···---··-Em que conceito é tido entre rui pessoas que sua 'flll' 

. relação-vizinho-amigos-parentes e companheiros de trabalho --------------------· 
•. · - Fuma . não Bel:e sim e, 

·-------- . --:- não U sim 
·----·-·--···--·------ Joga --------·-----------·- sa armas 

delito praticado.-~º-·-------------------------------------- 

embriaga-se não . ___ .,_,. .,..__ •. . 

como explica' o 

Qual .a . .aparêneia .de indiciado após a prática da infração: 

___ Indiferente Deprimido·--------- 
~ .. não 

Estava empregado ao . tempo da infração- ---·· r···----------·--------- 

ANTECEDENTES PENAI& 

já foi processado -------, . ~:-·--··- Qual o crime ou contravenção -----·········-~; .•. _ 

------------·-····-····----Foi,. R bsolvido ou condenado----- ___ Qual a pena _ 

-----------·------·-····--·--- Qual o } uaar -----··-·--------------·---------- 
Em caso de condenação como se manterá sua família. 

Cruzeiro do Sul., I.~- Ac. 16cr / 09 I 19 91 ----·----..-- .. ------- .__. 

Obs:. Este boletim, visa sobretudo, dar maior visão dados referentes à vida pregressa 
de indiciado, tendo em vista: a) ensejar ao Juiz, quando da aplicação da pena, elementos concretos de 

ant ecedentes e da própria personalidade do Agente. b) dectar o grau de inteDBcidade do dolo e o grau de 

culpa. as circunstâncias e consequências do crime. Tudo isso insurge que na realidade, nada· ou quase nada 

tem iufloido na prática. Daí porque a simples juntada e as informações prestadas pelo indiciado, nem sem 

pre satisfazem as exigências da Lei. Assitn é que, para uma maior visualização, •ecessáz,io se torna uma. 

rigorosa investigação para o reconhecimento deste bo1etim-C. A. O. 

,. 

• 
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GE!U.L D3 POL:f CIA DE CR1JZ'E!RO DO SW.-AO I 
/ 

• 
R·E LA T 6 RI O 

O .,...,reeoa-tti T-.('!•-. ~ -,;tO "Pol-i C.; ~, f'Q.; "\ n; ,...; ""~0 ""'t~"" - ..... --~ - ~ .•. ~e:1--• - - •#..;:·-, - .•. .,..,._~·..i. ....., ••.• C4' 
, I . é! .., • r., -io ..: -~n ,,.,...,..... ~-=-~.,. .; n-i ~. -+.p ve_ d.- Portzr.:. .... _ n'1 80. 91, ob.,~t .•. v,.,_.,....,.o e-1)--::. ... os f'.:_u •.• ~ ialme ...•.•.. y 

n~..r±-ados ;-ele. v!ti.!!!.a ~11.tonio L'J.iz Be.ilist2. de I-!~edo e te.:i.do corno 

indicia.de Fra!lcisco üile=i Silv~ da Oc~ta, fato occ.!Tido e::. Vile ·' 

J't=..reche.l T?.lll!!~t".:.=-go, r..ec-:.s 1::::.nj c:.::,io, -~º dia 08 de zete,...,bro do cor 

Oa:,e-:'.!?.e r":?:!..:a.te.r ~~e ccn!"c~e os dc:,oimentos d~ 

.,_z Be:ti~ta de :r~edo, saiu d.o Perto deste. cid.c:'.!e; no -::lia 03 de • 

deE~es .Al~tos co~ ie~ti....~c e~ rio ~ejo, no 2J.tc Jur~á neste Mu 

tici:pio, cbjetiv!:'.,::do reeJ..i::~ o Cad~.stra::..entc dos I!lC~adcres d~ Re- 
serve. : .]t.-trati ~~te. d,;;::·_~ele loc~i::.?.:ie, er::. qus :fe.z ::;a::-te de e::ec:.~ 
""',,. ,1 .,.~~ C ., "" ..; ~.;~~~ O• t~ T~!,. •. ~ "' ~"':' ..: "':':·"" r1:'\C! :-g .. ,,,,n; ~ ;. ao ~e ...__ o~veI"-O ----- ..... e ,.,:J. _ _ -~-- --A' ..iS..-oc .•. a~ e,~ ...•.•.. _ w-T""..i.DQ. _,.._r •.. s 
;i~ "'1 .••. ada -:,,es0-.-p~ e,.._ e - o1'h- N .;o •.. ..,,~ ..• S-"..,..;n..,...,0;- ·"'- 1'-,""ceAo -~ ~ Ili e,, ..;.; -- •. __ v C.....i..S-~v ac_ .... ..:- "4.0ü '-'---ó-·---cs,,.1;, ·-"" ""'" 

. , ~ • ~.:t Ja ..1.C,1; U.:. o, e ~~e ~or vo~t~ dac J..6:00 ho~as aproxi=.ada::iente, se di- 

rigt.li _p::.:-~ o ~~ do aenhoz- !-!z.noel. Go=.e;: da Silva, o onhecadc na Looa- 

. , , oc qu~."':::: e....~ (Ge!!e- 

::-cs 

,..,;.cc ~+..;..,~,..~e-e "-"t:" C!Q~, e, "!~e ..w -~--~-- -- --- -· 
,.... , ... ~ ,--·~ - ·-.-.-~ ........• "'~..; ~"li, ""'.,,... ,.'\..i::.,.. 

"' --- _ •. ._. "-'"'--""" 1 !"~O C""'+.; ~-:.,e - "'t...( ..i...;: .,-,ir-: _,,.-cr-" .... 
- t.,J -- ••• 1.1-·--.. ..._ . - u-- r -- - 

o ::. ""dici~d.c, e::te 
C:'..COU de e ... , ")';' -- .:;._ 

•'!-:,,-.,ode -~,-. ,#._.__ ' _ _..... 
,:,"-, .;_. a1 !'!i!.ita.= Te---:-.,.. Ono.P-roo de t..,.,d-,:;0 5.;,V~ ~1ro ,.. • ..._,e- est.,...... •.. -,e,.,.. -\...·--••~ ..,......__._ --- _....- ---- ..._ - ~.i...-- J ... .,. c:..v~ --.:_ 

v--.r-do no Destec?::.l:;:J."!io d.e Vila T-·-""~.:t·~~ nc b e c~~:-.:::ic do CB PK ::!e~- 

l!i.1i t2=, be::. - ccno !"oi :!e:. ta a -~ree.nsê.o de .. revo:!.ver ~~e 

Oont •••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••.••••.•••••••••••••••• 
1 \ 1 
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•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 
o indiciado f'oi :preso em Flagrante por aquela Autoridad.e Policial 

Ifili t~.r, bem como foi feita a A~reensão do reTol yer que estava e~ 
poder de Uilam.. e seis cartuchos intactos. Declare o Sd PM Onofre 

e= seu depoimento l!_t:e l.ogo e!!: seeu,ida, j é. no Qu.3rtel da PM do da!!. - 
t::.camento, a :face. q-.ie a.'tltes esta~ e!!!. :voder de Uecedo, já ~e en- • 
cont~ve cem um Cm:!2.r"'.-Man, companhei:::-o de ~edo, dita azma :foi 
Apreendida no Qci.2rte1 e depois foi entregue ao Joznal.ista Antonio 

.Alves Lei tão Neto, pelo C:S P.M Herctü.ano, sob o argumento do refer!_ 

do Jornal. l sta de que aquela a:tDa se fazie necessaria par2. a vi~m 
no ri.o Tejo e que nesse interim. houve um atrito entre o Sd F'..! O!::.o 
f're e o nominado Jornalista, ;tenclo em. seguida cessado os a"limos. • 

':'orJm a arma de Uilaci a;péá ~r Apreendida no Qnarte1 não fora en 
tre~e a.o 013 Hercul.a.no1 tendo sido localizada poster.i.o:rmente na. Cf: 
ca do pa:!.. di indiciado, isto por (!U.e a:p6s as 24:00 noras do ocor.!"i 

do o Sd. P.M Onofre fez entrega da mefC!2. se!!! os ca..-rtu.chos,a ~ i~ 
- - - 

deete que a levou !)~~ a casa do s :pais, tendo sid.o .Apree1,_dida :pelo 
ci tdio CB e exibida à .Au:toridad.e Po1icial competente pa._..-a as., prov;. 

dencias ca.b:Ívei.s com os cartuchos pertencentes a m.eS!'!!a. se!!! marcas 
de !)&rcursor, bel!!. como o pedaço de madeira usado :!)elo indiciado no 

"' locat do crmme~: 
e 

DAS PROVIDENCIAS TOM.ADAS POR ESTA DELEGACIA GERAL 

DE POL:fCIA: 
a)- Ao ser ree;istrada a ocorrencia dos fatos acima 

~e~cionados pela vi.~~a, esta foi ~~bl!letida a ~g de Corp~ de 

Delit~ (Lesões Oo:?Torias) e eri eeenida e Autoridade Po1icicl comg, 
nicou o f~to ~~ ~2 Sr. Secreta.rio de Hustiça e Segv..ra:iça PtÍblic2 

de Estado do Ac:re àe f'ls 09 , !!U.e determinou todas as :providencies 
cabivei2 no sentido de nantê-lo informado de todo tr2-~scurso de ' 

• 

~u.."'"8~20 Policial. ~~e foi ac0l!!pa."lhadape1o E:uJ.e Sr. Promotor de • 

Justiça desta Comeres.. 
b)- Jbi expedide. Mensaeem Oficial (Fls 33 ) destes • 

Autos so1icitando e apresentação das testemW"-~as arro1adas ~elos • 

Advoga.dos das partes !'era presta_~ suae dec1a:!."'r!.ÇÕes em torno dos 
f'atos ora relatados-. 

e)- Na e?!!.inência de.instruir• Inq~rit• Põ1icia1., • 

objetivando \Dila apuração mi.nicioea __ a :respeito, esta Autoridade jwi - 
Cont ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ô.tl, 
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......................................... 
ao 0:1cfe do ?!.inistério Pt~bli- 

ev:::.de'"'C.; •.. .,.~ do .-,••e~ c!2··.--, ~ •.. -rr· , ,...;~ _,...,,t· .::1.,, r i:i..!:l,..C.;S"O •••• •••• -.:"""'"' - ~..... - e: ••••• __ -=- .10 ..... en- .•.•.••.. _.:.. ica.u.<;.. ":10 J:.:..-::..,.. -· ••• - - - 
Uilé!~ co.1.trc 17.lcedc, fo! ei: ~~?.o de s""..1.~cst=.s denÚncias f'ai t.:.s 
& ].Jesz.ce d.~ Na:icy F.:-ei t::::.o pai do indici::!do se :.re •• TrÚ:f'ego de Dro-' 

ges e L11vasãc de Ter:-:?.sn fls ó3 destes ktos, !'ic2.n.do concãgnaãc • 
no e=.t:mto .:pel~s ;,es~c:?.s ditas a.::teti.orr1ente ~-.ie "Uile::d deu ill!! 
soco no rosto dia M2.eedo, :fazendo-o c~r ac ch:io e que ao 1ev::=.tc.r 

se puxou uma f'~~ t1ue port~va nc bolso da .fre11te da bennude e te;i- 
teu ~vesti.?" ca!::::tr=. seu desafeto, este sacou de revolver ~-:.:.e e ara- 

.t:.:i;....o" ~ondo-o o .••• Coà..,.. • .;n..,, •.. -..1.·d,.. -i--n,-.rl-Ac ""ª""" Po1.:;c.;a. de- Deeo+ ..• ~~ .,_....._ ...-- - ...,.._4.J_....._ ..... t,,,,; \mó -,,..:,-- --- J: _..__ -- - _...,. WC" ... -,..,c,,,... 

t:..nc.. dei:-:e:~ de 
vi- 

~º"'"º .•.... v---- 
2.oc=.:. ~c.icad.c (Vila ~e.~~:t·..:.rgo), con±"=~= e 

exeetc ~s teste!:'.!!±.~= ~si!!!.ei-"'l'"E! de Castre • enuncio na !:l.ensage:, 

José R:l:.. de • 

,.., .•. "'"' (F-: s -,-,, ,, ':. ..;;_ • .,..,..:.,. ~ -VJ e::_,, 

Lei tão Neto, =-el!:.tai~ 
i::::~ ?:'. •.• , de etc s ,~.-~ - s ) 
~ JI J ~ ~ .._ 4- .JU Je 

... ,.. ::~, 

e)- 
J"'l"'"'\Õ 

•""""- 

"""'- "' -: ""'.:-~ ....,.; -rlc ~-..; -~ - ... __ ...._ --- i!lte!9:..,c ~:!e, 

.., , ~ "T)..!t",.; ,..,... r .,e_ ..•. O ..-...:."'--..... e e - be=. cmim o i.n- 

G-,,, .•.••.• , n.,.. Po., .fc.::"" __ .•. _ -- -- ~-- 
e)- _\ ~=- d.e e~"" •••. --- 

a ~"'=e ora =e.:icionada es"!.::.ve. a.Ptc. par:?. ~a!.izer dicysrcs, ;o::-e;. não 
:;n:sentou Earea de ~erc':!r:l~n nos cartuchos.Foi feita a A~reen~:.o 
Oont ••••••••••••••••••••••••••••••••• ; ••••••••••••••••••••••••••• \13. 
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Oontin~açc.o ••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ; 

,.,,.,.o 
':A. •••• - 

fl.s 72 de ~.i..eC!! A:.:u:t"'O!' Th-i .,..e.,,, 1· cadc t=b:,,...,. T!:r!•do de ~::> ._. li - v..;,.te -• - - e-- -'e:;-.. ·- C- ..:.J- ..l;t.-.- 

~e de Con:::tatação do q.octl (PJ:s 73 ) • 
D . .:\S OOI7CLUSÕES P!!{ATS: 

h)- Coni'orrn.e oc depoi::::.~~tos dez teste!:!'.1..::..'l.2.S do povo 

d9 Vila T2.~at,.lrgc1 ta::.tc a vi ti::ia ~".!~"'!to o ind.ici~o ;ru.xei.ram e..21!!.as, 

a mim :me pa..-rece, a :fora tais in'icie:tives, evidenci~-se no ent~to, 

Cri=.e de Lesões Oc::"";ora.::.z, p~vi~to rio .\rtigo 129 do código Pen~, 

~~~do cone v!~a _.\ntonio L1..~z :9!:l.tis~a de Uacedo e indiciado • 
.~ »ee Uil.eti S:C.va. da Oosi:2.. 

i)- ~ Dr Juiz de Di=e:- te, deixo a e~ tério de V. 
b , . 't ca avea s a res.::,e1 o. 

A ~ .•• 1 -~1:1,..._;·y';; ~~s ""º ..,.o_,,~,.; a.~~oe 1 o ~~s o ,.._ , 
~ .-,.....,_.~ ç_ e-~·... -- ..&. ------- __.._ ~ --~~ - \,,."..., 

C~~z~iro do S'JJ., 22 ~e outubro de 2991. 

S!IV~ :.'O:R'1-ES 
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Renato Mota é acusado por D. Nazaré Silva 

Sub-delegado faz 
"macumba sexual.'' 

r: 

O sub-delegado de "Foz do 
Breu", Renato Mota, vem sendo 
acusado de montar um verdadei 
ro reino de terror sexual naque 
la região do alto rio [uruá, onde 
vem seduzindo e depois abando 
nando filhas menores de mora 
dores da área. Uma das estraté 
gias de Mota é procurar as famí 
lias de seringueiros. onde tenha 
uma filha bonita, e convencer os 
familiares que a men ina está 
com encosto do diabo e precisa 
de uma sessão de macumba para 
lhe tirar o espírito rebelde. Acei 
ta a proposta, o sub-delegado le 
va 3 vitima para sua cas.r. se tran · 
ca no quarto, é entre citações do 
Livro de São Cipriano. abusa se 
xualmente da suposta cliente. A 
moradora da colocação Vista 
Alegre, Maria Nazaré Silva. na 
quela região, não se calou como 
as outras vítimas e distribuiu 
ontem cartas à imprensa narran 
do o acontecido. 

r: 
r: 
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r: 

Maria Nazaré em carta entre 
gue ontem à GAZETA pela as 
sessoria do deputado Nilson 
Mourão (PT), narra seu drama. 
Sua filha de 14 anos, S.R.S., foi 
uma das vítimas. Levada pelo 
delegado para uma sessão de de 
sobessão sotrcu abuso sexual. 
Conta que Renato Mota chegou 
a lhe convencer que somente 
com 9 sessões de banhos é que a 
menor ficaria curada. Cada ba 
nho, com os dois trancados nus 
no quarto, demorava cerca de 
uma hora. Depois das sessões 
acabou levando sua filha de vez 
para sua residência e meses de 
pois a abandonou sob alegação 
que não prestava. Nazaré conta 
que já procurou o juiz Pedro 
Ranzi em Cruzeiro do Sul. o de- 
legado Teixeira e ninguém to 
mou providência. Ela faz um 
apelo para que os políticos se 
interessem pelo seu caso. 


